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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO  
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, faz saber que realizará, através do 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime 
estatutário, na forma prevista na Lei Complementar nº 92/2009, na Lei Complementar nº 
105/2011 e na Lei Complementar nº 234/2023, bem como suas alterações, legislações 
complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nos Cargos descritos na Tabela I, 
especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a supervisão da Comissão do Concurso 
Público – instituída pela Portaria nº 33-2024. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro do 
prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do 
certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, podendo surgir vagas 
dentro desse prazo, desde que haja necessidade e interesse da Administração Municipal e dos candidatos 
aprovados para os cargos. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG concede os salários especificados para os 
cargos descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e Carga 

Horária Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

101 
Auxiliar de 
Serviços 
Externos 

20 01 04 
R$ 1.464,38/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto (4ª série). 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 Y 

102 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
20 01 04 

R$ 1.464,38/ 
30h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto (4ª série). 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e Carga 
Horária Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

103 Coveiro 02 - - 
R$ 1.970,49/ 
40h semanais 

(12x36) 

Ensino Fundamental 
Incompleto. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 Y 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e Carga 
Horária Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

104 Eletricista 01 - - 
R$ 1.659,36/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 X 

105 Motorista 05 01 01 
R$ 1.814,92/ 
40h semanais 

(12x36) 

Ensino Fundamental 
completo com Carteira de 

Habilitação tipo “D”. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 X 

106 
Operador de 

Máquinas 
08 01 02 

R$ 2.302,36/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo com Carteira de 

Habilitação “D”. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 Y 

107 Pedreiro 02 - - 
R$ 1.970,49/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 X 

108 Tratorista 02 - - 
R$ 1.814,92/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Completo com Carteira de 

Habilitação “B”. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$50,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

201 Auxiliar 
Administrativo 

20 01 04 
R$ 1.970,50/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
São 

Gotardo/ MG 
R$80,00 X 

202 
Auxiliar de 
Secretaria 

Escolar 
03 - 01 

R$ 1.464,38/ 
30h semanais 

Ensino Médio Completo. 
São 

Gotardo/ MG 
R$80,00 Y 

203 Auxiliar em 
Saúde Bucal 

05 01 01 
R$ 1.659,36/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso de ASB e 

registro no CRO. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 Y 

204 Fiscal Municipal 
– Ensino Médio 

02 - - 
R$ 1.534,90/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 Y 

205 Mecânico 01 - - 
R$ 4.293,59/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
São 

Gotardo/ MG 
R$80,00 Y 

206 
Técnico em 

Enfermagem 
30 02 06 

R$ 1.659,36/ 
40h semanais 

(12x36) 

Ensino médio completo com 
curso de Técnico em 

Enfermagem, habilitado 
pelo COREN. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

207 
Técnico em 
Informática 

01 - - 
R$ 1.659,36/ 
30h semanais 

Ensino médio completo, 
com qualificação em 

serviços de informática. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 X 

208 
Técnico em 
Radiologia 

02 - - 
R$ 1.659,36/ 
24h semanais 

Curso Técnico em 
Radiologia com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 Y 

 

ESCOLARIDADE – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

209 
Professor 

Auxiliar de 
Educação Infantil 

05 01 01 
R$ 2.562,63/ 
30h semanais 

Ensino Médio Completo em 
Magistério. 

São 
Gotardo/ MG 

R$80,00 Y 

210 Professor PI 30 02 06 
R$ 3.168,60/ 
30h semanais 

Magistério, Normal Superior 
ou Pedagogia. 

São 
Gotardo/ MG 

R$130,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

301 Advogado 01 - - 
R$ 4.293,60/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Direito e inscrição na OAB. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

302 
Analista Clínico/ 

Biomédico 
02 - - 

R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Biomedicina ou Bioquímica 

com registro no órgão 
competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

303 
Analista em 
Tecnologia 

01 - - 
R$ 2.945,36/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Sistema de Informações ou 
Ciências da Computação ou 

Engenharia de Software. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

304 Assistente Social 02 - - 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Serviço Social. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

305 Bibliotecário CR CR CR 
R$ 2.945,36/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Biblioteconomia. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

306 Biólogo 01 - - 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Ciências Biológicas. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

307 Dentista 05 01 01 
R$ 4.431,73/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia com registro no 

CRO. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

308 Educador Físico 02 - - 
R$ 2.945,36/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Educação Física com registro 

no órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

309 Enfermeiro – 40h 10 01 02 
R$ 4.874,37/ 
40h semanais 

(12x36) 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem com registro no 

COREN. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

310 Engenheiro Civil 01 - - 
R$ 4.293,60/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil com registro 

no órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

311 
Farmacêutico – 

Bioquímico 
01 - - 

R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Bioquímica ou Farmácia com 

registro no órgão 
competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

312 
Fiscal Municipal 

– Ensino 
Superior 

01 - - 
R$ 2.945,36/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo. 
São 

Gotardo/ 
MG 

R$130,00 X 

313 Fisioterapeuta 04 - 01 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

314 Fonoaudiólogo 01 - - 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior em 
Fonoaudiologia com registro 

no órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

315 Médico Clínico 01 - - 
R$ 17.630,70/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

316 
Médico 

Especialista 
01 - - 

R$ 17.630,70/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e especialidade na 

área de atuação com registro 
no órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

317 Médico PSF 06 01 01 
R$ 17.630,70/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

318 Nutricionista 02 - - 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Nutrição com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

319 
Professor de 

Educação Física 
05 01 01 

R$ 3.168,60/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Educação Física com registro 

no órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

320 Psicólogo 05 01 01 
R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Psicologia com registro no 

órgão competente. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

321 Psicopedagogo 01 - - 
R$ 2.311,34/ 
30h semanais 

Ensino Superior completo em 
psicologia, pedagogia ou 

outra habilitação na área da 
educação e Especialização em 

psicopedagogia. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

322 
Supervisor 
Pedagógico 

04 - 01 
R$ 3.812,45/ 
24h semanais 

Ensino Superior em 
Pedagogia com habilitação 

em Supervisão Pedagógica ou 
Especialização em Supervisão 

Pedagógica. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 X 

323 
Terapeuta 

Ocupacional 
01 - - 

R$ 2.945,36/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Terapia Ocupacional. 

São 
Gotardo/ 

MG 
R$130,00 Y 

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em 
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 
5) CR – Cadastro Reserva. 

 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF.  

1.6. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário e deverão prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, podendo ser 
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diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária 
semanal de trabalho ou exigência do setor. 

1.6.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG. 

1.7. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.8. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.9. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.9.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.9.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.9.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, com a finalidade prevista 
em Edital – todos os dados; e 

1.9.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 15.4. do Capítulo 15, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG; 
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2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, 
devendo o(a) candidato(a) atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do 
efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda 
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil 
subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
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3.6.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG não 
se responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 
inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas 
de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com 
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 
guarda, para posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2. e 3.8.3., considerar-se-á o 
número da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará 
como ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2. e 3.8.3. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 
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3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso em 
que a referida devolução ficará sob responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG juntamente com o INSTITUTO NOSSO RUMO. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição, efetuada via 
Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 
sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba 
“Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso 
Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar 
Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período 
mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 14. DOS RECURSOS. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato” 
e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
certame desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do 
site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 
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3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de 
acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará 
no link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus 
Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
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certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, que regulamenta o 
artigo 11, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pela Lei 13.656, de 30 de abril de 2018, 
poderão realizar, no período mencionado no Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que: 

4.1.1.1. Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e 
seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 
2022; ou 

4.1.1.2. Seja Doador de Medula Óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

4.1.2. Para solicitar a isenção prevista no item 4.1.1.1., o candidato deverá preencher CORRETAMENTE 
o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que ficará disponível junto 
à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), e indicar o Número 
de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, não sendo necessário o envio de documentação. 

4.1.2.1. Para comprovação da condição no CadÚnico, o Instituto Nosso Rumo consultará o órgão 
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição. 

4.1.2.2. O candidato inscrito no CadÚnico, não precisa anexar nenhum comprovante, apenas informar 
no ato da inscrição o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico. 

4.1.2.2.1. O Instituto Nosso Rumo enviará a solicitação ao Órgão Gestor do CadÚnico que fará a 
análise da veracidade das informações prestadas pelo candidato e determinará o deferimento ou não 
deferimento da solicitação realizada.  

4.1.2.3.  Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua 
o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na 
data da sua inscrição. 

4.1.2.4.  Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles 
que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados 
do Órgão Gestor do CadÚnico. 

4.1.2.5. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos 
que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico. 
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4.1.3. Para solicitar a isenção prevista no item 4.1.1.2., o candidato deverá preencher CORRETAMENTE 
o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que ficará disponível junto 
à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), e encaminhar 
documentação conforme segue: 

4.1.3.1. Atestado, declaração, laudo ou certidão autenticada de órgão oficial ou entidade credenciada 
pelo poder público reconhecida pelo Ministério da Saúde, ou qualquer outro documento hábil, que 
comprove que o candidato está inscrito como doador de medula óssea, com a data da inscrição e o 
número cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), 
acompanhado do documento de identidade. 

4.1.3.2. O candidato deverá encaminhar a documentação de acordo com a data mencionada no Anexo 
III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por 
meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do Instituto Nosso Rumo. Após 
efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.1.3.3. O acesso ao link para envio dos documentos relativos à isenção somente estará disponível 
durante o período de solicitação previsto no Anexo III deste Edital. 

4.1.3.4. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

4.1.3.5. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

4.1.4. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.1.4.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis. 

4.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção ou encaminhar documentos fora do prazo; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.3. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não está indicado neste Edital. 

4.3.1. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) Cargo por período. Caso o 
candidato envie documentação solicitando isenção da inscrição para mais de um Cargo, esta será 
concedida para a inscrição no Cargo em que foi realizada a inscrição mais recente. 

4.4. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Área do Candidato”, 
na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.5. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.6. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 
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na data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, 
o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição.  

4.7. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo está a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para 
os Cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência num percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas para cada Cargo, de acordo com os Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e Artigo 
1º, § 1º, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018 a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição 
Federal e Artigo 151, § 2°. 

5.1.1. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 5% (cinco por cento) do 
total de vagas. 

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 
41ª (quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do concurso público, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) Cargos providos. 

5.1.4. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
no presente momento. 

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.1.3., deste Edital. 

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de 
desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato 
faria jus, deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 e suas alterações e a Súmula nº 377, de 05 de maio de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, 
no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
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portador de visão monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos 
deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua 
situação como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o Cargo pretendido. 

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.4.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, por meio de perícia médica 
admissional. 

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de 
2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.  
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5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 

5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
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6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 12.990/2014 

6.1. Ao candidato Negro que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas na Lei Federal 
nº 12.990, de 09 de junho de 2014, fica reservado, para cada Cargo Efetivo em Concurso Público, 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três). 

6.1.2. Conforme estabelece a Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, na hipótese de quantitativo 
fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

6.1.3. O primeiro candidato Negro classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 3ª 
(terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos Negros 
classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), 
a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª (vigésima terceira) vagas, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade 
do Concurso Público. 

6.2. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida nos subitens 6.1.1., 6.1.2. e 6.1.3., acima, não haverá reserva de vagas para 
candidato Negro, no presente momento. 

6.2.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 6.1.1., deste Edital. 

6.2.2. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.2.1., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato Negro aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser 
ocupada por outro candidato da lista de Negros, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista específica 
de classificação. 

6.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros aqueles que se autodeclararem pretos 
ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 

6.4. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das informações 
inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 

6.4.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.4.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do Concurso Público. 

6.4.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Concurso Público federais, 
estaduais, distritais e municipais. 

6.4.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro.  
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6.5. A Comissão de Heteroidentificação será composta por membros, que não terão seus nomes 
divulgados, e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.6. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de, se necessário, registrar imagem fotográfica e 
filmagem do candidato, para compor o processo de avaliação. 

6.7. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros – cuja declaração resulte 
de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé – ou os 
que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos em Edital 
específico para este fim, continuarão participando do Concurso Público em relação às vagas destinadas 
à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o 
caso, na lista específica de candidatos com cota racial. 

6.8. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar 
na listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com cota racial. 

6.9. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data mencionada no 
Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-se acessar a área 
do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 
– Concurso Público – 01/2024 e, em seguida, selecionar “Locais de Provas”. 

6.10. A data prevista para Avaliação Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem informados. 

6.11. O resultado provisório da Avaliação da Cota Racial estará disponível na área restrita do candidato, 
na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando em “Área 
do Candidato”, digitando o CPF e a senha e clicando na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG – Concurso Público – 01/2024 e, na sequência, na opção “Resultados”. 

6.12. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período mencionado 
no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 14. DOS RECURSOS.  

 

7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

101 - Auxiliar de Serviços 

Externos 
Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
08 

24 102 - Auxiliar de Serviços 

Gerais 
X 

103 - Coveiro Y 

  Prática Conforme Capítulo 12 deste Edital. 

  



17 

 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

104 - Eletricista X 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
08 

24 

105 - Motorista X 

106 - Operador de Máquinas Y 

107 - Pedreiro X 

108 - Tratorista X 

  Prática Conforme Capítulo 12 deste Edital. 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

201 - Auxiliar Administrativo X 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
08 
10 

30 

202 - Auxiliar de Secretaria 

Escolar 
Y 

203 - Auxiliar em Saúde Bucal Y 

204 - Fiscal Municipal – Ensino 

Médio 
Y 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

205 - Mecânico Y Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

30 

  Prática Conforme Capítulo 12 deste Edital. 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

206 - Técnico em Enfermagem Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

30 207 - Técnico em Informática X 

208 - Técnico em Radiologia Y 

 
 

ESCOLARIDADE – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

209 - Professor Auxiliar de 

Educação Infantil 
Y 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação Educacional 
Conhecimentos Específicos 

07 
08 
10 
15 

35 

210 - Professor PI X 

  
Avaliação 
de Títulos 

Conforme Capítulo 11 deste Edital. 
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ESCOLARIDADE – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

301 - Advogado Y Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 
10 
25 

35 

  
Peça 

Processual 
Conforme Capítulo 10 deste Edital. 

  
Avaliação 
de Títulos 

Conforme Capítulo 11 deste Edital. 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

303 - Analista em Tecnologia Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
15 

35 

304 - Assistente Social X 

305 - Bibliotecário X 

306 - Biólogo Y 

308 - Educador Físico Y 

310 - Engenheiro Civil X 

312 - Fiscal Municipal – Ensino 

Superior 
X 

313 - Fisioterapeuta X 

314 - Fonoaudiólogo Y 

318 - Nutricionista X 

320 - Psicólogo X 

323 - Terapeuta Ocupacional Y 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

302 - Analista Clínico/ 

Biomédico 
Y 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

07 
08 
10 
15 

35 

307 - Dentista X 

309 - Enfermeiro – 40h X 

311 - Farmacêutico – 

Bioquímico 
X 

315 - Médico Clínico X 

316 - Médico Especialista Y 

317 - Médico PSF Y 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

319 - Professor de Educação 

Física 
X 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação Educacional 
Conhecimentos Específicos 

07 
08 
10 
15 

35 321 - Psicopedagogo Y 

322 - Supervisor Pedagógico X 

  
Avaliação 
de Títulos 

Conforme Capítulo 11 deste Edital. 
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7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 8, deste 
Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

7.4. A Peça Processual para o cargo 301 – Advogado, de caráter eliminatório e classificatório, será 
avaliada conforme critérios estabelecidos no Capítulo 10, deste Edital. 

7.5. A Avaliação de Títulos para os cargos 301 – Advogado, 209 - Professor Auxiliar de Educação 
Infantil, 210 - Professor PI, 319 - Professor de Educação Física, 321 – Psicopedagogo e 322 
- Supervisor Pedagógico, de caráter classificatório, será avaliada conforme estabelecido no Capítulo 
11, deste Edital. 

7.6. A Prova Prática para os cargos 101 - Auxiliar de Serviços Externos, 102 - Auxiliar de Serviços 
Gerais, 103 – Coveiro, 104 – Eletricista, 105 – Motorista, 106 - Operador de Máquinas, 107 
– Pedreiro, 108 – Tratorista e 205 - Mecânico, de caráter eliminatório, será realizada e avaliada 
conforme estabelecido no Capítulo 12, deste Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (PARA TODOS OS CARGOS) E DA PEÇA 
PROCESSUAL (PARA O CARGO 301 – ADVOGADO) 

8.1. A Prova Objetiva e a Peça Processual (apenas para o cargo 301 – Advogado) serão realizadas na 
cidade de lotação: São Gotardo/MG, conforme opção realizada no ato da inscrição de acordo com o 
estabelecido na Tabela I, na data mencionada no Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem 
comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as Provas Objetivas e para a Peça Processual 
(quando houver), o qual será publicado no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 
(www.saogotardo.mg.gov.br) e no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), conforme o 
horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
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conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Área 
do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 
fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
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8.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (em desacordo 
com o item 8.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem 
foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; 
cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares. 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital. 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais. 

8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - 
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação 
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que 
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
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8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. Quanto a Peça Processual para o cargo 301 – Advogado: 

8.9.1. O candidato receberá Folha específica, na qual deverá redigir o texto com caneta de tinta azul ou 
preta, de corpo transparente. 

8.9.2. A Peça Processual deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência 
ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial 
para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, devidamente treinado, ao qual deverá ditar 
integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação 
e pontuação. 

8.9.3. A Peça Processual não poderá ser assinadas, rubricadas ou conterem, em outro local que não seja 
o cabeçalho da Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser 
anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do Texto 
Definitivo acarretará a anulação da Peça Processual, implicando a eliminação do candidato. 

8.9.4. A Peça Processual será realizada sem qualquer tipo de consulta (legislações, livros, notas, 
impressos, anotações pessoais ou quaisquer outros meios de consulta). 

8.9.5. O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Peça Processual. As folhas 
para rascunho são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação. 

8.9.6. A Banca Examinadora terá acesso somente aos Textos Definitivos escaneados, ou seja, 
virtualmente, sem qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer outro 
documento que possa identificar os candidatos. 

8.9.7. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Peça Processual, pois será o único documento válido para a 
correção. 

8.10. A totalidade das Provas terá a duração de:  

• 4 (quatro) horas para o cargo 301 – Advogado; e 

• 3 (três) horas para os demais cargos do Concurso Público. 

8.10.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.10.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.10.1. acima, o 
candidato, ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo 
se retirar imediatamente do recinto de provas. 
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8.10.2.1.  O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.10.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.10.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.10.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.11.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.11.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito. 

8.12. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo. 

8.12.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.12.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.10.1. deste capítulo. 

8.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.12.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares. 

8.12.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

8.12.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.12.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.12.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.12.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.12.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

8.12.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

8.12.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.13. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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8.13.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.14. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.15. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.16. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

8.17. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.19. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.20. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

8.21. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.19., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.22. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.23. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.24. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.25. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.26. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários. 

8.27. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG por essas 
despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público ou de 
quaisquer ressarcimentos. 
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9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PEÇA PROCESSUAL  

10.1. A Peça Processual será aplicada para o cargo 301 - Advogado. 

10.2. A Peça Processual será realizada no mesmo dia e horário e dentro dos prazos de duração previstos 
para a realização da Prova Objetiva. 

10.2.1. Serão corrigidas apenas as Peças Processuais dos candidatos aprovados e melhor classificados 
nas Provas Objetivas, observando a ordem de classificação provisória de acordo com a quantidade abaixo 
especificada (incluindo também os empatados na última posição): 

Código Cargo 

Quantidade a Ser Aferida de 

Candidatos de Ampla 

Concorrência 

Quantidade a Ser 

Aferida de Candidatos 

PcD – Pessoa com 

Deficiência 

Quantidade a Ser 

Aferida de Candidatos 

Negros – Cota Racial 

301 Advogado 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais empates. 

Todos os candidatos 

habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 

posição, mais 

empates. 

10.3. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não habilitados para a correção das Peças 
Processuais, conforme disposto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público. 

10.4. A Peça Processual será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, terá caráter 
eliminatório e classificatório, e será composta de uma Redação de Peça Processual acerca de tema da 
área jurídica, cujo conteúdo está especificado no Anexo II. 

10.5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver um total igual ou superior a 5 (cinco) pontos 
na Peça Processual. 

10.6. O candidato receberá nota zero na prova Peça Processual em casos de não atendimento ao 
conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio 
que não o determinado.  

10.7. O candidato que não observar tal ordem de transcrição das respostas, assim como o número 
máximo de páginas destinadas à redação da peça processual, receberá nota 0 (zero), sendo vedado 
qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação sumária 
do candidato do concurso público. 

10.8. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora 
do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

10.9. Quando da realização da Peça Processual, caso a peça exija assinatura, o candidato deverá utilizar 
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apenas a palavra “ADVOGADO...”. Ao texto que contenha assinatura passível de identificação do 
candidato, será atribuída nota 0 (zero). 

10.10. Na elaboração dos textos da Peça Processual, o candidato deverá incluir todos os dados que se 
façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação além daquelas fornecidas e permitidas 
no caderno de questões. Assim, o candidato deverá escrever o nome do dado seguido de reticências 
(exemplo: “Município...”, “Data...”, “Advogado...”, “OAB...” etc.). A omissão de dados que forem 
legalmente exigidos ou necessários para a correta solução do problema proposto acarretará a atribuição 
da nota 0 (zero). 

10.11. Na correção da Peça Processual serão analisados o nível de conhecimento da matéria, a técnica 
de redação, exposição e a correção no uso do vernáculo, observadas a adequação do conteúdo à questão 
proposta e a pertinência e relevância dos aspectos abordados. Serão analisados, ainda, a organização 
do texto, o domínio do léxico e a correção gramatical. 

10.12. Para realização da Peça Processual o candidato deverá ter conhecimento das regras processuais 
inerentes à elaboração desta, bem como da utilização das normas do registro formal culto da Língua 
Portuguesa. 

10.12.1. O não atendimento ao disposto no item anterior acarretará em descontos na pontuação 
atribuída ao candidato nesta prova. 

10.13. Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do problema proposto, 
considerando, neste caso, aquelas peças que justifiquem o indeferimento liminar por inépcia, 
principalmente quando se tratar de ritos procedimentais diversos, como também não se possa aplicar o 
princípio da fungibilidade nos casos de recursos, ou de apresentação de resposta incoerente com situação 
proposta ou de ausência de texto, o candidato receberá nota ZERO na redação da peça processual. 

10.14. A avaliação da Peça Processual obedecerá aos dispositivos dos itens até aqui mencionados, que 
podem ser detalhados nos subitens e nas tabelas que se seguem. 

10.14.1. A prova Peça Processual será pontuada em conformidade aos itens apontados na tabela abaixo. 
Em caso de elaboração inadequada de qualquer dos itens apontados abaixo, o candidato deixará de 
receber a respectiva pontuação: 

Critérios considerados para avaliação Valor 

Nome da Peça – O candidato deverá apresentar o correto nome da peça e sua respectiva fundamentação legal. 3,0 

Fundamentação – O candidato deverá apresentar a correta análise de conduta dos fatos. 2,0 

Raciocínio Jurídico – O candidato deverá desenvolver a peça demonstrando lógica e concatenação dos argumentos dos 
fatos e do Direito. 

1,5 

Legislação – O candidato deverá apresentar todas as Leis e artigos pertinentes à fundamentação da peça. 1,5 

Língua Portuguesa – Haverá tolerância no limite de até 10 (dez) erros de Língua Portuguesa (incluídos ortografia, 
concordância, regência, crase, coesão, coerência, acentuação e pontuação), excedido o limite acima estabelecido a prova 
do candidato sofrerá o desconto de 1,0 ponto. 

1,0 

Do pedido – O candidato deverá elaborar o pedido adequado à peça. 1,0 

Total 10,0 

10.14.2. O candidato receberá NOTA ZERO, em uma ou mais infrações cometidas nos itens 
apontados na tabela abaixo:  
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Critérios considerados para avaliação Penalidade 

Endereçamento – O candidato deverá apresentar o correto endereçamento da peça. Deixar de apresentar 
endereçamento ou apresentar incorretamente será considerado infração. 

Na ocorrência de infração 
em um ou mais itens 

apontados nessa tabela, o 
candidato receberá nota 

zero. 

Assinatura – O candidato deverá apresentar a assinatura solicitada e pode zerar, conforme Edital, caso 
assine ou rubrique a peça dando algum indício da sua identidade. 

Fugir à proposta – Não atender ao conteúdo avaliado, ao tipo de texto pedido (escrever em formato de 
discursiva ou outro tipo que não seja Peça Processual), não haver texto, manuscrever em letra ilegível ou de 
grafar por outro meio que não o determinado neste Edital. 

Transgredir à forma solicitada – Não observar tal ordem de transcrição das respostas, assim como o 
número máximo de páginas destinadas à redação da peça processual, rasurar e/ou adulterar a identificação 
das páginas. 

Identificar a Peça – Assinar a peça processual diferente do estabelecido neste Edital. 

Propositura de peça inadequada – Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do 
problema proposto, ou de apresentação de resposta incoerente com situação proposta, ou de ausência de 
texto. 

10.15. Durante a Prova Peça Processual não serão permitidas consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, inclusive Códigos, textos de lei seca, doutrinas, jurisprudências etc. 

10.16. Serão disponibilizados os cadernos de questões da Peça Processual, as folhas de respostas do 
candidato e resposta esperada durante o período recursal contra o resultado provisório da prova 
discursiva. 

 

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

11.1. A Avaliação de Títulos será aplicada para os cargos 301 – Advogado, 209 - Professor Auxiliar 
de Educação Infantil, 210 - Professor PI, 319 - Professor de Educação Física, 321 – 
Psicopedagogo e 322 - Supervisor Pedagógico. 

11.2. Concorrerão à Prova de Títulos todos os candidatos habilitados nas Provas Objetivas e na 
Peça Processual (quando houver) em conformidade com o estabelecido nos Capítulos 9 e 
10. 

11.3. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser encaminhados durante o período de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio 
do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após 
efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Títulos”. 

11.3.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos Títulos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

11.3.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

11.3.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

11.3.4. Os títulos devem ser inseridos conforme o nível de escolaridade: Somente serão aceitos títulos 
de Lato Sensu que estiverem inseridos no link “Pós-Graduação”, mestrado no link “Mestrado” e doutorado 
no link “Doutorado”. Os títulos que forem inseridos incorretamente no sistema em níveis de escolaridade 
diferentes (Exemplo: inserir Pós-Graduação Lato Sensu no lugar de Mestrado) serão 
DESCONSIDERADOS. 

11.3.5. NÃO é necessário enviar títulos que abranjam apenas o pré-requisito para a vaga. Ex.: Graduação 
na área respectiva. 

11.3.5.1. NÃO serão aceitos títulos de GRADUAÇÃO, quaisquer que sejam, pois, conforme disposto no 
quadro (item 11.11.), somente serão aceitos títulos de Pós-Graduação (Lato Sensu), Mestrado e/ou 
Doutorado. 
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11.3.6. O espaço para envio de títulos é destinado SOMENTE aos respectivos títulos (Pós-Graduação, 
Mestrado e/ou Doutorado) e histórico, caso necessário. NÃO será considerado qualquer outro tipo de 
documento: Certidão de Casamento, Carteira de Identidade, Comprovante de Pagamento etc. 

11.3.7. Conforme disposto no quadro (item 11.11.), somente serão aceitos títulos referentes à área do 
cargo, não sendo aceitos títulos que não sejam ESPECÍFICOS da área do cargo ao qual o candidato 
se inscreveu. 

11.3.8. A entrega dos documentos relativos aos Títulos NÃO É OBRIGATÓRIA. O candidato que não 
entregar a documentação não será eliminado do Concurso Público. 

11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, 
e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

11.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados ou 
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 
como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

11.4.2. Os títulos de Pós-Graduação (especialização) Lato Sensu deverão, obrigatoriamente, conter o 
número de horas, que deve ser maior ou igual a 360 (trezentas e sessenta) horas. Não serão 
aceitos os títulos cuja carga horária seja menor do que a indicada acima, visto que se trata da carga 
horária mínima obrigatória para um curso de especialização. 

11.4.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados pela 
correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão 
competente. 

11.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

11.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos 
de Títulos. 

11.7. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como Títulos 
que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 

11.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor de 9,5 (nove e meio) pontos. 

11.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados.  

11.10. A pontuação obtida na etapa de títulos será somada à nota da prova objetiva e da peça processual 
(quando houver). 

11.11. Serão considerados Títulos somente os documentos constantes na tabela abaixo: 

TABELA DE TÍTULOS 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DO CARGO. 

5,0 5,0 
Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão, 
Atestado ou outros documentos que não tenham o cunho 
definitivo de conclusão de curso, desde que mencionada a data 
da colação de grau e que estejam acompanhados do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DO CARGO. 

3,0 3,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área do Cargo, 
com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, 
concluídas até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionada à 
ÁREA DO CARGO. 

1,5 1,5 

Diploma, devidamente registrado, indicando, 
obrigatoriamente, o número de horas e o período de 
realização do curso. Declaração, Certidão, Atestado ou outros 
documentos que não tenham cunho definitivo de conclusão de 
curso, além da carga horária, devem mencionar a data da 
colação de grau e ser acompanhados obrigatoriamente do 
respectivo Histórico Escolar. 
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12. DAS PROVAS PRÁTICAS  

12.1. A Prova Prática será aplicada para os cargos 101 - Auxiliar de Serviços Externos, 102 - 
Auxiliar de Serviços Gerais, 103 – Coveiro, 104 – Eletricista, 105 – Motorista, 106 - Operador 
de Máquinas, 107 – Pedreiro, 108 – Tratorista e 205 - Mecânico, com a quantidade abaixo 
especificada (incluindo também os empatados na última posição). 

Código Cargo 
Quantidade a ser aferida 

de candidatos ampla 
concorrência 

Quantidade a ser aferida de 
candidatos PcD – Pessoa 

com Deficiência (por cargo) 

Quantidade a ser aferida 
de candidatos Cotistas 
Negros – Cota Racial 

(por cargo) 

101 
Auxiliar de Serviços 

Externos 

Até 100ª (centésima) 
posição, mais 

empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 20ª (vigésima) 
posição, mais 

empates. 

102 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Até 100ª (centésima) 
posição, mais 

empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 20ª (vigésima) 
posição, mais 

empates. 

103 Coveiro 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 
posição, mais 

empates. 

104 Eletricista 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 
posição, mais 

empates. 

105 Motorista 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 
posição, mais 

empates. 

106 
Operador de 

Máquinas 

Até 50ª 
(quinquagésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 10ª (décima) 
posição, mais 

empates. 

107 Pedreiro 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 
posição, mais 

empates. 

108 Tratorista 
Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 6ª (sexta) 
posição, mais 

empates. 

205 Mecânico 

Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 

habilitados na prova 
objetiva. 

Até 6ª (sexta) 

posição, mais 
empates. 

 
12.2. No caso de empate na última posição, serão convocados para as Provas Práticas todos os 
candidatos com a mesma pontuação do último colocado. 

12.2.1. Os candidatos habilitados nas provas objetivas, mas que não estiverem classificados dentro da 
quantidade prevista no item 12.1., serão eliminados do Concurso Público. 

12.3. A Prova Prática será realizada na cidade de São Gotardo/MG, na data prevista conforme Anexo 
III, em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

12.3.1. A data da prova é sujeita à alteração. 

12.3.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local 
de prova. 

12.3.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a 
serem divulgados de acordo com as informações constantes no Anexo III deste Edital. 

12.3.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora 
do local designado.  

12.4. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a 
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competência e habilidade do candidato. 

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

12.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

12.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

12.6.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

12.7. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em 
desacordo com o item 12.6.); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO 
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

12.8. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

12.9. Os candidatos para os cargos 105 – Motorista, 106 - Operador de Máquinas e 108 – 
Tratorista, além do documento oficial original com foto já previsto neste edital, deverão apresentar 
CNH – Carteira Nacional de Habilitação original. 

12.9.1. Para os cargos 105 – Motorista e 106 - Operador de Máquinas, os candidatos deverão 
apresentar a CNH – Carteira Nacional de Habilitação com a Categoria “D” (em validade), e de acordo 
com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 

12.9.2. Para o cargo 108 – Tratorista, os candidatos deverão apresentar a CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação com a Categoria “B” (em validade), e de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito). 

12.9.3. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de 
protocolo da habilitação. 

12.9.3.1. Não serão aceitos documentos digitais (formato eletrônico). 

12.10. A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às 
exigências e ao desempenho eficiente das atividades, cuja avaliação será realizada em veículos leves, 
médios ou pesados e/ou em equipamentos e materiais e locais adequados à prática da função. 

12.11. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 105 – Motorista os seguintes 
critérios:  
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FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo especificado: 

FALTA GRAVE – 03 pontos por 

infração cometida em cada item 
abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo 
especificado: 

FALTA LEVE – 01 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo 
especificado: 

• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

• Não parar na placa pare. 

• Avançar farol vermelho. 
• Invadir a faixa da contramão de direção. 

• Não respeitar a preferência do pedestre. 
• Subir na calçada destinada a pedestre. 

• Encostar uma das rodas na guia. 
• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles. 

• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem 
(no máximo 3 (três) tentativas). 

• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm. 

• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança. 
• Movimentar o veículo com a porta aberta. 

• Necessitar de correção prática ou verbal do 
examinador. 

• Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

• Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

• Não manter distância de segurança 
dos demais veículos. 

• Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou 

buraco. 
• Deixar motor do veículo desligar 

antes do término da prova (deixar 

morrer). 
• Não sair em primeira marcha. 
 

• Não fazer a sinalização devida (setas). 
• Dirigir todo percurso ou parte dele só 

com uma mão no volante. 
• Apoiar o pé no pedal da embreagem 

com o veículo em movimento. 
• Engrenar as marchas de maneira 

incorreta. 
• Provocar movimentos irregulares por 

mau uso do freio. 
• Provocar movimentos irregulares por 

mau uso da embreagem. 
 

• Usar a buzina sem justa razão. 
• Ignorar ou desconhecer os 

instrumentos do painel. 

• Não verificar pneus, água e óleo. 

• Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

• Não verificar a parte elétrica 
(seta, luz de freio, farol, etc.) 

• Não saber ligar o veículo. 
• Não saber onde soltar freio de 

mão. 

 

12.11.1. Será considerado INAPTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 
(quatro) pontos. 

12.12. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 106 - Operador de Máquinas 
e 108 – Tratorista, os seguintes aspectos: 

a) Inspeção da máquina; 

b) Habilidade na direção da máquina; 

c) Execução do serviço solicitado; 

d) Estacionar e organizar. 

12.13. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 101 - Auxiliar de Serviços 
Externos, 102 - Auxiliar de Serviços Gerais, 103 – Coveiro, 104 – Eletricista, 107 – Pedreiro 
e 205 - Mecânico, os seguintes aspectos: 

a) Apresentação, iniciativa e desenvolvimento; 

b) Manuseio e conhecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI’s; 

c) Habilidade e atenção na execução da tarefa; 

d) Produto final resultante da tarefa. 

12.13.1. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em 
conformidade a descrição apontada no Anexo I. 

12.14. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos. 

12.14.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 
(cinquenta) pontos no conjunto da prova. 

12.14.1.1. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) 
anterior(es). 

12.15. A Prova Prática terá caráter eliminatório. 

12.16. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

12.17. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

12.18. O resultado provisório das Provas Práticas será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto 
Nosso Rumo conforme data mencionada no Anexo III. 

12.19. Informações adicionais sobre a aplicação da Prova Prática serão divulgadas por ocasião da 
publicação do Edital de Convocação. 
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13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

13.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na: 

a) Prova Objetiva somados à nota obtida na Peça Processual e na Avaliação de Títulos para o cargo 301 
– Advogado; 

b) Prova Objetiva somados à nota obtida na Avaliação de Títulos para os cargos 209 - Professor 
Auxiliar de Educação Infantil, 210 - Professor PI, 319 - Professor de Educação Física, 321 – 
Psicopedagogo e 322 - Supervisor Pedagógico; 

c) Prova Objetiva para os demais cargos. 

13.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

13.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
com Deficiência; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e  

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

13.3.1. As vagas para os cargos em Concurso serão ocupadas de acordo com a oferta de vagas existentes 
e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público e obedecerá o preenchimento 
conforme quadro exemplificado a seguir:  

QUADRO ILUSTRATIVO DE OCUPAÇÃO DE VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PCD* VAGAS COTA RACIAL (**) 

1ª VAGA -- -- 

2ª VAGA -- -- 

-- -- 3ª VAGA 

4ª VAGA -- -- 

-- 5ª VAGA -- 

6ª VAGA -- -- 

7ª VAGA -- -- 

-- -- 8ª VAGA 

9ª VAGA -- -- 

10ª VAGA -- -- 

11ª VAGA -- -- 

12ª VAGA -- -- 

-- -- 13ª VAGA 

14ª VAGA -- -- 

15ª VAGA -- -- 

16ª VAGA -- -- 

17ª VAGA -- -- 

-- -- 18ª VAGA 

19ª VAGA -- -- 

20ª VAGA -- -- 

-- 21ª VAGA -- 

22ª VAGA -- -- 

-- -- 23ª VAGA 
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(*) vagas PcD seguirão um intervalo de ocupação de vagas a cada 20 (vinte) cargos providos. 
(**) vagas da Cota Racial seguirão um intervalo de ocupação de vagas a cada 5 (cinco) cargos providos. 

13.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 14. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

13.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

13.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios de Mineiros (www.diariomunicipal.com.br/amm-mg). 

13.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

13.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

13.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

13.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

13.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação Educacional (quando houver); 

13.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
houver); 

13.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

13.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

13.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

13.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

13.7.9. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

13.7.10. Sorteio. 

13.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 13.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

13.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

13.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

13.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

13.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 

13.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
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por todos os envolvidos. 

13.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

13.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

h) aplicação das provas objetivas e da peça processual (quando houver); 

i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva, da peça processual (quando houver) e da 
avaliação de títulos (quando houver); 

k) aplicação das provas práticas (quando houver); 

l) divulgação do resultado provisório da prova prática (quando houver); 

m)  aplicação da avaliação presencial da cota racial; e 

n) divulgação do resultado provisório da avaliação presencial da cota racial. 

14.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

14.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 14.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha de 
acesso. Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, 
quando então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

14.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

14.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

14.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 14.1. e seus 
subitens.  

14.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 
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14.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 14.2., deste capítulo. 

14.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

14.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

14.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

14.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

14.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

14.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

14.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

14.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

14.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

14.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

14.9.5. Contra terceiros; 

14.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

14.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

14.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

14.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

14.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

14.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato 
→ Inscrições Realizadas → Prefeitura Municipal de São Gotardo/MG – Concurso Público – 01/2024 → 
Recursos. 

 

15. DA INVESTIDURA NO CARGO 

15.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG. 

15.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG reserva-se ao direito de proceder 
às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

15.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
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15.3.1. A convocação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Mineiros 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mg) sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG no prazo estabelecido constante na publicação. 

15.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) 1 (uma) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (caso haja registros, providenciar 
cópia de todos os registros); 

b) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

c) 1 (uma) cópia do Título de Eleitor; 

d) 1 (uma) cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de 
Quitação do Fórum Eleitoral; 

e) 1 (uma) cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo 
masculino; 

f) 1 (uma) cópia da Cédula de Identidade – RG ou RNE do convocado; 

g) 2 (duas) fotos 3x4 recentes, com fundo branco; 

h) Inscrição do PIS/PASEP; 

i) 1 (uma) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

j) 1 (um) comprovante de Residência; 

k) 1 (uma) cópia do comprovante de escolaridade conforme exigido em edital para o cargo a ser 
assumido; 

l) Registro no órgão de classe (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.) e comprovante de pagamento da última 
anuidade (conforme exigido para o cargo); 

m) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do(s) filho(s); 

n) 1 (uma) cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); 

o) Certidão Negativa (Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em questão; 

p) Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;  

q) Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; 

r) Atestado de antecedentes criminais; 

s) Atestado Admissional.  

15.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

15.4.1.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG poderá 
solicitar documentos complementares. 

15.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

15.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, de 
caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

15.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
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15.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

15.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG. 

15.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá somente pela Publicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG. 

15.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da nomeação quando disponibilizada através de Diário Oficial dos Municípios de Mineiros 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mg), ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da vaga, será 
excluído do Concurso Público. 

15.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, conforme o disposto nos itens 16.12. e 16.13., 
do Capítulo 16 deste Edital. 

15.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no 
Edital. 

15.10. Por ocasião das convocações será publicada Portaria pelo Chefe do Executivo normatizando a 
admissão. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

16.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG (www.saogotardo.mg.gov.br). 

16.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GOTARDO/MG (www.saogotardo.mg.gov.br), contendo apenas os candidatos que lograrem 
classificação. 

16.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as 
divulgações que serão realizadas pelo Diário Oficial dos Municípios de Mineiros 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mg). 

16.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial dos Municípios de Mineiros 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mg). 

16.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG e o INSTITUTO NOSSO RUMO se 
eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

16.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 



38 

 

16.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

16.9. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG a homologação dos resultados 
finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

16.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Mineiros (www.diariomunicipal.com.br/amm-mg). 

16.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG - R. Profa. Maria Coeli 
Franco, 13 - Centro, São Gotardo - MG, CEP 38800-000 aos cuidados do DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR), para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja 
localizado. 

16.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

16.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG e o INSTITUTO NOSSO RUMO não 
se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

16.13.1. Endereço não atualizado; 

16.13.2. Endereço de difícil acesso; 

16.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

16.13.4. Correspondência recebida por terceiros. 

16.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, por decisão motivada e justificada, 
poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

16.15. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

16.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG e o INSTITUTO NOSSO RUMO não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso Público. 

16.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

16.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

16.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

16.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
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princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

16.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

16.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que 
tange à realização deste Concurso Público. 

16.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GOTARDO/MG → “IMPUGNAÇÃO” - indicar o CPF. As respostas às impugnações serão divulgadas 
na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

São Gotardo/MG, 01 de julho de 2024. 

 

 

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

101 - AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS 

Executar serviços de limpeza urbana, através da coleta de lixo em vias públicas; executar serviços gerais 
de jardinagem em órgãos, vias e praças públicos; executar serviços de limpeza urbana em vias públicas. 

 

102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Prestar serviços gerais de apoio aos profissionais especializados e realizar limpeza e zeladoria nas 
unidades da Prefeitura Municipal ou nos espaços públicos. 

 

103 - COVEIRO 

Zelar do cemitério e com o uso de ferramentas realizar as atividades: de moldar a forma de madeira ou 
concreto a ser colocado para a abertura da cova e tendas; abrir covas e sepulturas realizando 
respectivamente a exumação, a limpeza e sepultamento; realizar a limpeza e jardinagem do cemitério. 

 

104 - ELETRICISTA 

Instalar, reparar e inspecionar linhas e cabos de transmissão, fazer reparos em aparelhos elétricos em 
geral; desmontar, revisar, ajustar, lubrificar e montar motores e aparelhos elétricos em geral; fazer 
instalações de luz em prédios públicos; conservar e reparar instalações elétricas em geral; proceder à 
instalação ou reparos em redes ou pontos de iluminação de prédios públicos.  

 

105 - MOTORISTA 

Conduzir automóveis, caminhões, ônibus e ambulâncias, transportando pessoas e materiais. 

 

106 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

Executar serviços gerais de operação de máquinas leves e pesadas nos locais determinados pela 
Administração Municipal. 

 

107 - PEDREIRO 

Executar serviços gerais na área de construção civil nos locais determinados pela Administração 
Municipal. 

 

108 - TRATORISTA 

Executar serviços gerais de operação de máquinas leves - tratores nos locais determinados pela 
Administração Municipal. 

 

201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Prestar serviços técnicos auxiliares na área administrativa na unidade designada da Prefeitura Municipal. 
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202 - AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 

Responder perante a Direção Escolar pelo expediente e serviços gerais da Escola e ainda: organizar o 
arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos escolares e atender prontamente a qualquer 
pedido ou esclarecimento de interessados ou da Direção da Escola; redigir e fazer expedir toda a 
correspondência da Escola, submetendo-a à assinatura do Diretor ou seu substituto legal; escriturar 
livros, fichas e demais documentos escolares; atender ao público; executar outras atividades correlatas. 

 

203 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Executar atividades auxiliares no tratamento odontológico, desenvolvendo procedimentos de rotina e 
orientação em higiene dental. 

 

204 - FISCAL MUNICIPAL – ENSINO MÉDIO 

Promover a aplicação dos Códigos de Obras e de Posturas Públicas; prestar serviços de diligências 
destinadas a verificar o cumprimento de obrigações tributárias; e prestar serviços de inspeção sanitária 
e para a proteção à saúde pública. 

 

205 - MECÂNICO 

Executar serviços de conservação e reparo de toda a parte mecânica de veículos, caminhões e máquinas 
que compõem a frota municipal. 

 

206 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Executar atividades de nível técnico na área de saúde, desenvolvendo procedimentos de rotina e 
orientação e participando de campanhas públicas. 

 

207 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Desenvolver serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática, apoio 
técnico, auxilio e orientação para o uso adequado dos softwares e equipamentos, suporte ao ambiente 
de rede e assessoria na busca de novas tecnologias. 

 

208 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Executar serviços de exames radiológicos em pacientes encaminhados à sua unidade de lotação, 
obedecidas as normas e procedimentos. 

 

209 - PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Atender crianças das creches e escolas municipais; desenvolver, conforme a idade; e projeto pedagógico 
definido pela Instituição; desenvolvera auto-estima e segurança emocional da criança; zelar pela 
segurança física, higiene, saúde e alimentação, das crianças; promover atividades que atendam as 
necessidades. básicas das crianças no campo afetivo, social e intelectual; estimular a comunicação da 
criança nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita; planejar, 
realizar e avaliar atividades que propiciem o desenvolvimento integral e harmonioso da criança; 
responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico; atualizar registros sob sua 
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responsabilidade; administrar somente medicamentos solicitados, por escrito, pelo responsável da 
criança ou pelo médico; prestar primeiros socorros, sempre que necessário, seguindo criteriosamente a 
orientação do médico; participar das atividades da creche junto à família; executar outras atividades 
correlatas.  

 

210 - PROFESSOR PI 

Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar: cumprir o plano de trabalho 
estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de 
orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, 
Art. 2006, 1; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material 
destinado à conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e 
ambiental do País, Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos 
nos planos de aula; elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar 
o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação 
da unidade escolar em que está lotado; participar da organização de atividades dê integração da escola 
com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais de alunos e com outros profissionais 
de ensino; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo 
ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; 
participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de datas significativas nacionais, estaduais 
e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações 
destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos 
seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; prestar 
assistência e suporte, quando couber, aos órgãos Encarregados de assegurar o Cumprimento do Estatuto 
da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 

 

301 - ADVOGADO 

Executar atividades profissionais superiores no campo do Direito, representando o Município em juízo ou 
fora dele e desenvolvendo demais serviços de natureza jurídica, por delegação da autoridade 
competente. 

 

302 - ANALISTA CLÍNICO/ BIOMÉDICO 

Executar serviços gerais de pesquisas das doenças humanas, seus fatores ambientais e 
ecoepidemiológicos, com intuito de encontrar sua causa, mecanismos, prevenção, diagnóstico e 
tratamento. 

 

303 - ANALISTA EM TECNOLOGIA 

Exercer atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da 
informação relativos ao funcionamento da administração pública municipal, bem como execução de 
análises para o desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de informação e soluções 
tecnológicas específicas, especificação e apoio à formulação e acompanhamento das políticas de 
planejamento relativas aos recursos de tecnologia da informação. 
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304 - ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços nos programas e ações de assistência social desenvolvidos pelo Município, objetivando 
a melhoria do nível de bem-estar social da comunidade. 

 

305 - BIBLIOTECÁRIO 

Desenvolver atividades gerais de planejamento e organização para o funcionamento de bibliotecas e 
campanhas educativas para a sua utilização. 

 

306 - BIÓLOGO 

Desenvolver atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos serviços e campanhas 
educativas do campo da biologia e meio ambiente.  
 

307 - DENTISTA 

Realizar procedimentos curativos, educativos e preventivos na área odontológica, objetivando melhorar 
a qualidade de saúde bucal da população do Município.  
 

308 - EDUCADOR FÍSICO 

Incentivar, estimular, orientar, supervisionar e direcionar a prática do exercício físico individual ou em 
grupo, proporcionando melhor qualidade de vida; conhecer as necessidades biológicas e psicológicas do 
indivíduo; desenvolver programas de treinamento de acordo com cada necessidade; atuar, de forma 
integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelo setor de esportes no atendimento à população; 
elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do esporte; aplicar treinamento 
físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos. 
 

309 - ENFERMEIRO – 40H 

Executar serviços de saúde pública em nível superior, considerando os seus aspectos profiláticos e 
preventivos, objetivando a melhoria dos níveis de saúde e bem-estar da comunidade. 
 

310 - ENGENHEIRO CIVIL 

Desenvolver atividades profissionais no campo da engenharia civil, executando serviços de fiscalização 
de obras realizadas por terceiros para o Executivo Municipal, orientação a execução de obras e 
elaboração de projetos na sua área de competência.   
 

311 - FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO 

Executar atividades de saúde pública em geral no campo das análises clínicas laboratoriais ou de campo 
e coordenação das farmácias.  
 

312 - FISCAL MUNICIPAL – ENSINO SUPERIOR 

Promover a aplicação dos Códigos de Obras e Ambiental; prestar serviços de diligências destinadas a 
verificar o cumprimento de obrigações tributárias; prestar serviços de inspeção sanitária e exercer a 
fiscalização ambiental. 
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313 - FISIOTERAPEUTA 

Executar serviços gerais de fisioterapia, com atuação preventiva e curativa, objetivando a melhoraria 
dos níveis de saúde física e bem-estar social da comunidade. 
 

314 - FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolver atividades gerais de fonoaudiologia na unidade de serviço designada pela Administração 
Municipal. 
 

315 - MÉDICO CLÍNICO 

Prestar serviços de atendimento médico ambulatorial na unidade de saúde designada pela Administração 
Municipal.   
 

316 - MÉDICO ESPECIALISTA 

Prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde designada pela Administração 
Municipal. 
 

317 - MÉDICO PSF 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas 
e procedimentos na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc); realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços 
de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos 
Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem e Técnico em Higiene Dental.   
 

318 - NUTRICIONISTA 

Desenvolver atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos serviços ou programas de 
nutrição e alimentação e campanhas educativas, para melhorar e criar hábitos e regimes alimentares 
mais adequados. 
 

319 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Promover a prática de ginástica, outros exercícios físicos e jogos em geral, ensinando os princípios e 
regras técnicas, para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção das boas 
condições físicas e mentais e ainda: estudar as necessidades e a capacidade física das pessoas, para 
determinar um programa esportivo adequado; elaborar o cronograma e/ou programa de atividades 
esportivas e de lazer, pertinentes às áreas de esportes e assistência social da Prefeitura Municipal; instruir 
pessoas sobre os exercícios e jogos programados, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios 
advindos desses exercícios; efetuar testes de avaliação física, cronometrando os problemas surgidos, as 
soluções encontradas e outros dados importantes, para permitir o controle dessas atividades e avaliação 
de seus resultados; coordenar torneios e jogos; prestar assistência à área social da Prefeitura, no 
trabalho com grupos de pessoas, no que diz respeito à sua especialização; elaborar calendário das 
atividades esportivas do Município, tais como: Colônia de Férias, Ruas de Lazer, Torneios, etc.; participar 
dos programas de seleção de técnicos para atuarem nas diversas modalidades esportivas mantidas pelo 
Município; executar outras atividades correlatas. 
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320 - PSICÓLOGO 

Atender à população do Município com técnicas psicológicas, através de programas de saúde, dentro 
das abordagens de Psicologia Clínica e Comunitária. 
 

321 - PSICOPEDAGOGO 

Participar da elaboração da proposta psicopedagógica do Estabelecimento de ensino; Detectaras causas 
pelas quais o aluno não aprende; Estabelecer estratégias de recuperação para o alunos de menor 
rendimento; Realizar trabalhos inerentes a função de psicopedagogo; Colaborar com a construção do 
conhecimento; Compreender os processos de aprendizagem; Realizar avaliação psicopedagógica; 
Oferecer alternativas de ação pedagógica; Reconhecer os casos pertencentes aos demais campos de 
especialização, encaminhando-os a profissionais habilitados e qualificados para o atendimento; Trabalhar 
nos estritos limites das atividades que lhes são reservados; Executar outras atividades afins. 
 

322 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

Viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal de Educação, visando um melhor fluxo de 
informações; favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extra escolares; propor 
melhoria das relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito 
mútuo e o respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais; fortalecer a participação da 
comunidade, acompanhando e assistindo programas de integração; detectar as necessidades dos 
estabelecimentos de ensino no decorrer do ano letivo, oferecendo subsídios administrativos e 
pedagógicos; analisar, acompanhar e aprovar o programa político pedagógico, os Projetos Especiais, o 
Calendário Escolar, o horário dos professores e demais profissionais que prestam serviços nas Unidades 
de Ensino, redimensionando o processo quando necessário; acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais e pelo padrão 
de qualidade de ensino; sugerir medidas para melhoria da produtividade escolar e orientar 
encaminhamentos a serem adotados; oferecer alternativas para superação dos problemas enfrentados 
pelas Unidades de Ensino, se possível através de decisões coletivas; integrar e acompanhar o trabalho 
desenvolvido pelos. profissionais ligados à Administração e Coordenação, promovendo eventos que 
ensejem à formação permanente dos educadores da Secretaria Municipal de Educação; executar outras 
atividades correlatas. 
 

323 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Desenvolver atividades de nível superior no campo da Terapia Ocupacional, visando a promoção da 
saúde pública por intermédio do exercício de atividades profissionais apropriadas, de conformidade com 
os programas e objetivos estabelecidos.   
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 
(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. 
Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 
hectômetro e quilômetro). 

 

PARA O CARGO 101 - AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Execução e conservação da limpeza dos prédios públicos municipais, bem como a higienização de 
utensílios e equipamentos. Manutenção da ordem de locais de trabalho, assegurando condições 
adequadas para a realização das atividades. Zelar pela ordem, reposição e conservação do material e 
equipamento, utilizados conforme rotina de serviço. Tarefas que se destinam a executar serviços em 
diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas. 
Armazenagem, controle e manutenção de estoques de materiais. Varrições de ruas e praças, jardinagem, 
aparar gramas, preparar a terra, plantar sementes e mudas, podar árvores. Conservação e preservação 
do meio ambiente. Conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho. Noções de 
primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 
colegas de trabalhos e com o público. Bom trato com os bens públicos. Manuseio e Uso Correto das 
Ferramentas e Equipamentos de Trabalho. Limpeza de Paredes, Tetos, Portas, Rodapés, Luminárias, 
Vidraças e Persianas. Limpeza de Ralos, Caixa de Gordura, Vasos, Pias, Pisos, Móveis e Utensílios. 
Limpeza e Manutenção de Móveis e Imóveis. Conservação das Instalações Prediais e Zelo Pelo 
Patrimônio. Noções de Controle de Material. Noções de Seleção, Coleta e Destinação de Lixo. 
Conservação e Preservação do Meio Ambiente. Prevenção de Acidentes e Aspectos Gerais da Segurança 
Individual e Coletiva. Combate aos desperdícios e uso racional de produtos, equipamentos e recursos 
em geral. Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Noções em reparos elétricos. 
Noções em reparos hidráulicos. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 
 

PARA O CARGO 102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Execução e conservação da limpeza dos prédios públicos municipais, bem como a higienização de 
utensílios e equipamentos. Manutenção da ordem de locais de trabalho, assegurando condições 
adequadas para a realização das atividades. Zelar pela ordem, reposição e conservação do material e 
equipamento, utilizados conforme rotina de serviço. Tarefas que se destinam a executar serviços em 
diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas. 



47 

 

Armazenagem, controle e manutenção de estoques de materiais. Varrições de ruas e praças, jardinagem, 
aparar gramas, preparar a terra, plantar sementes e mudas, podar árvores. Conservação e preservação 
do meio ambiente. Conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho. Noções de 
primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 
colegas de trabalhos e com o público. Bom trato com os bens públicos. Manuseio e Uso Correto das 
Ferramentas e Equipamentos de Trabalho. Limpeza de Paredes, Tetos, Portas, Rodapés, Luminárias, 
Vidraças e Persianas. Limpeza de Ralos, Caixa de Gordura, Vasos, Pias, Pisos, Móveis e Utensílios. 
Limpeza e Manutenção de Móveis e Imóveis. Conservação das Instalações Prediais e Zelo Pelo 
Patrimônio. Noções de Controle de Material. Noções de Seleção, Coleta e Destinação de Lixo. 
Conservação e Preservação do Meio Ambiente. Prevenção de Acidentes e Aspectos Gerais da Segurança 
Individual e Coletiva. Combate aos desperdícios e uso racional de produtos, equipamentos e recursos 
em geral. Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Noções em reparos elétricos. 
Noções em reparos hidráulicos. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 
 

PARA O CARGO 103 - COVEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Preparação de sepulturas. Escavação da terra. Escoramento das paredes da abertura. Retirada de lápide. 
Limpeza do interior das covas já existentes para o sepultamento. Procedimento de inumação: 
carregamento e colocação do caixão na cova aberta; manipulação das cordas de sustentação para 
facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechamento da sepultura, recobrindo-a de terra e cal 
ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Manutenção da limpeza e 
conservação de jazigos e covas. Procedimento de inumação, exumação, cremação e trasladação de 
cadáveres. Limpeza e conservação do cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho. Equipamentos de 
Segurança. Saúde ocupacional dos trabalhadores de cemitérios. Noções de primeiros socorros. Lei 
Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 
 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 
(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. 
Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 
hectômetro e quilômetro). 

 

PARA O CARGO 104 - ELETRICISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação 
de transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e 
equipamentos de trabalho. Todo o conteúdo das seguintes Normas Regulamentadoras e atualizações: 
NR6, NR17, NR23, NR24 e NR26. NBR 5410. Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. 
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Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos elétricos – série, paralelo e misto. Magnetismo 
e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de crista, médio e eficaz. Circuitos trifásicos. 
Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: simbologia e diagramas. Interpretação de 
projetos elétricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores de indução monofásicos e trifásicos. 
Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção 
preventiva e preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. 
Tipos de fornecimento e tensão. Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e 
interruptor diferencial-residual. Circuito de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condutores 
elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. Cálculo da corrente elétrica em um circuito. 
Esquemas de ligação. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 105 - MOTORISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. Sistema Nacional de Trânsito: Composição. Registro 
e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. 
Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e velocidade. Condutores de veículos – 
deveres e proibições. Direção Defensiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. 
Meio ambiente e trânsito. Noções básicas de mecânica automotiva. Lei Orgânica do Município de São 
Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 106 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Conhecimento da operação de máquinas pesadas: tratores de esteira, pá-mecânica, motoniveladora, 
retroescavadeira e demais máquinas necessárias para a construção civil, equipamento de dragagem, 
máquinas para estender camadas de asfalto e máquinas para terraplanagem. Conhecimentos básicos 
sobre o funcionamento e a manutenção das máquinas: lubrificar pinos, verificar nível de óleos, trocar 
óleos, filtros e demais ações pertinentes ao correto funcionamento das máquinas. Itens a serem 
inspecionados antes, durante e após o serviço prestado. Conhecer o desempenho correto da máquina 
por meio do controle visual dos mostradores, indicadores e peças de trabalho. Noções básicas de 
mecânica pesada. Abastecer máquinas e motores com água, combustível e lubrificante. Legislação de 
Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta. Proteção ao 
meio ambiente. Direção defensiva. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 107 - PEDREIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Medidas de Superfície. Planta Baixa, Cortes e Alvenaria. Ferramentas e Equipamentos de Segurança. 
Nivelamento. Locação de Obra e Gabarito. Cimento. Abertura de valas. Argamassa. Amarração. 
Impermeabilização. Tipos de blocos. Chapisco, esboço e reboco. Lajes. Revestimentos argamassados. 
Assentamento de pisos. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 108 - TRATORISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Conhecimento da operação de tratores. Conhecimentos básicos sobre o funcionamento e a manutenção 
das máquinas: lubrificar pinos, verificar nível de óleos, trocar óleos, filtros e demais ações pertinentes 
ao correto funcionamento das máquinas. Itens a serem inspecionados antes, durante e após o serviço 
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prestado. Conhecer o desempenho correto da máquina por meio do controle visual dos mostradores, 
indicadores e peças de trabalho. Noções básicas de mecânica pesada. Abastecer máquinas e motores 
com água, combustível e lubrificante. Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. 
Legislação e regras de circulação e conduta. Proteção ao meio ambiente. Direção defensiva. Lei Orgânica 
do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ MÉDIO TÉCNICO COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 
situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 
Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 
Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 
hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 
Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 
Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos.  Áreas de triângulos, 
paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 

APENAS PARA OS CARGOS 201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 202 - AUXILIAR DE 
SECRETARIA ESCOLAR, 203 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL E 204 - FISCAL MUNICIPAL – 
ENSINO MÉDIO 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos de 
um computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área 
de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos do Pacote 
Microsoft Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico 
(Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. 
Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais 
navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
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PARA O CARGO 201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Manual de Redação da Presidência da República. Arquivologia: documentação e sistema de arquivos. 
Contratos administrativos. Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: 
legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos oficiais e atos administrativos. Funções de 
administração: planejamento, organização, direção e controle. Boas práticas de atendimento ao público 
e de atendimento telefônico. Elaboração de cartas, ofícios, memorandos, relatórios, apresentações, 
tabelas, formulários, atas, circulares, entre outros documentos. Noções de contabilidade e finanças. 
Noções de montagem, organização e controle dos processos de licitação. Correspondência Oficial e 
redação Oficial. Noções básicas de direito administrativo. Princípios fundamentais para o bom 
atendimento. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Ética 
profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Formas de tratamento. Noções de 
processo legislativo. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 202 - AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Noções de censo escolar. Escrituração escolar. Classificação dos registros individual: declaração de 
escolaridade, ficha individual do aluno e do funcionário. Redação de ofícios, requerimentos e 
correspondências oficiais. Noções de protocolo e arquivo: atas de conselho de classe, atas de resultados 
finais e outros. Modos de registrar: normas gerais de organização, escrituração e procedimentos, comuns 
e especiais. Eventos escolares objeto de registro: matrícula e transferência. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno, externo e colegas de trabalho. 
Relações interpessoais e a ética no serviço público. Diretrizes e orientações às Unidades Escolares da 
Rede Municipal quanto às questões de saúde no espaço escolar. Projeto Político Pedagógico (PPP). Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Lei Brasileira de Inclusão). Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 203 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética Odontológica. Odontologia preventiva. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. Principais 
doenças na cavidade bucal: cárie, placa bacteriana, doença periodontal, má oclusão, lesões de mucosa, 
entre outras. Higiene dental. Prevenção e controle de doenças da cavidade bucal. Materiais, instrumentos 
e equipamentos odontológicos. Métodos de assepsia, esterilização e desinfecção de materiais, 
equipamentos e superfícies do ambiente de trabalho. Técnica de incidência radiológica e revelação. 
Noções de medicamentos odontológicos. Equipamentos de proteção individual (EPIs). Diretrizes da 
Política Nacional de Saúde Bucal (PNSB). Noções de Primeiros Socorros. Lei Orgânica do Município de 
São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 204 - FISCAL MUNICIPAL – ENSINO MÉDIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Funções do Fiscal de Obras. Noções de Arquitetura e Meio Ambiente. Condicionantes. Licença e 
aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados. Recebimento das obras. Habite-se. Condições 
gerais das edificações. Classificação dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Elementos 
básicos de um projeto. Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura: símbolos e convenções. 
Formatos. Desenho topográfico. Projeto de reforma e modificação. Elementos de construção. Tipos de 
fundação. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Noções de materiais de construção. Argamassas. 
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Aglomerantes. Materiais cerâmicos. Materiais betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. Execução 
de obras. Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de áreas e volumes. 
Instalações elétricas prediais. Instalações hidráulicas prediais. Instalações de água potável. Instalações 
de esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. 
Conhecimentos sobre tributos e impostos, com ênfase nos municipais. Equipamentos de proteção 
individual (EPIs). Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 205 - MECÂNICO  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Serviços de manutenção em veículos da linha leve e da linha pesada. Localização de defeitos e execução 
de reparos necessários. Troca e limpeza de peças. Montagem, ajustagem e regulagem de motor, câmbio, 
suspensão etc. Conhecimento básico de parte elétrica. Conhecimento das diversas ferramentas utilizadas 
na função. Conhecimento dos equipamentos de medição da área de manutenção mecânica. Lei Orgânica 
do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 206 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Noções de anatomia e fisiologia. Fundamentos de 
Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem médico-cirúrgica: assistência de enfermagem em Doenças 
Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade. Noções de vacinação. Assistência 
de enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 
musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Enfermagem 
Materno-Infantil e Pediatria: atendimento de enfermagem à saúde materno infantil e pediatria: pré-natal, 
parto e puerpério e período neonatal. Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. Política 
Nacional de Humanização: cuidado respeitando o cliente/paciente nos seus direitos e na sua 
individualidade. Análise de riscos ambientais e medidas básicas de proteção de trabalhadores que atuam 
em estabelecimentos de saúde. Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva. Cuidados de 
enfermagem a indivíduos, famílias, grupos sociais e comunidades, durante todo o processo vital, 
desenvolvendo atividades de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação. Princípios ergonômicos 
na realização do trabalho. Ações que promovam a prevenção e o controle de doenças infectocontagiosas 
e/ou crônicas. Estrutura, organização e funcionamento da Enfermagem dentro das instituições de saúde. 
Sinais e sintomas que indicam distúrbios clínicos e psicológicos e suas complicações no organismo 
avaliando a sua gravidade. Técnicas de acondicionamento, identificação, guarda, conservação, manuseio 
e descarte de resíduos sólidos e material biológico. Programas de vacinação, técnicas de 
imunização/vacinação e de aplicação de imunobiológicos. Importância dos registros relativos aos 
procedimentos de enfermagem. Caracterizar medidas antropométricas e sinais vitais e reconhecer a 
importância das mesmas na avaliação da saúde do cliente/paciente. Cuidados de enfermagem na 
administração de medicamentos. Normas e rotinas de trabalho das unidades de atendimento, assim 
como o funcionamento e utilização de equipamentos e materiais específicos. Medidas e ações para evitar 
a contaminação e disseminação do Coronavírus (SARS-Covid-2) e/ou outros microrganismos. Lei 
Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 207 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Sistema Operacional Microsoft Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de 
controle). Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, 
mover, excluir e renomear). Editor de Textos Microsoft Word: Criação, edição, formatação e impressão. 
Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Planilha Eletrônica 
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Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de fórmulas. Formatação 
condicional. Geração de gráficos. Internet: Conceitos e arquitetura. Utilização dos recursos WWW a partir 
dos Web Browsers. Produção, manipulação e organização de mensagens eletrônicas (e-mail). Conceitos 
de segurança da internet: Noções básicas. Sistemas de Informação: Características e componentes. 
Recursos de hardware e software. Aplicações. Organização de computadores: Sistema de computação. 
Principais componentes. Memória principal. Memória cache. Lei Orgânica do Município de São 
Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 208 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética dos Profissionais das Técnicas Radiológicas. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, 
mastoide, sela turca, coluna cervical, torácica, lombossacra e do cóccix, bacia e articulações locais, 
membros inferiores e superiores, tórax, abdome. Efeitos biológicos das radiações e meios de proteção. 
Conhecimento dos equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilização e 
funcionamento. Câmara clara e câmara escura. Noções de exames de tomografia computadorizada, 
densitometria óssea, mamografia, ressonância magnética, radiologia odontológica e hemodinâmica. 
Posicionamento radiológico. Normas de Segurança pertinentes ao cargo. Equipamentos de proteção 
individual (EPIs). Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985 (Regula o Exercício da Profissão de Técnico 
em Radiologia, e dá outras providências. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA OS CARGOS DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 
situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 
Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 
Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 
hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 
Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 
Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos.  Áreas de triângulos, 
paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 

Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Resolução 
CNE/CEB Nº. 2 – 11/09/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
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Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação 
Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Lei Federal nº 
13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação – PNE. Resolução CNE/CEB 4, de 13-07-
2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Resolução nº 1, de 27 de 
outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Continuada de 
Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Continuada de 
Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos. 

 

PARA O CARGO 209 - PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Concepções de Educação e Escola. Educação e Inclusão. Avaliação na aprendizagem. Concepções de 
currículo: teorias críticas e pós-críticas. Planejamento participativo: competências e habilidades. O 
processo de ensino e de aprendizagem nas teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, 
construtivista, sociointeracionista e histórico-cultural. Noções de cuidados básicos e higiene na infância. 
Cotidiano escolar. Avaliação. Desenvolvimento da aprendizagem. Didática da Educação: Planejamento 
de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Metodologia do Ensino. Psicologia do 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Taxonomias de objetivos de aprendizagem. Tecnologia da Informação 
e Educação. Ética na Educação. Diagnósticos Organizacionais. O Pedagogo nas Organizações: aspectos 
legais, éticos, políticos e administrativos. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos 
transversais (TCTs). Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – A Etapa da Educação Infantil. Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções de primeiros socorros. 
Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 210 - PROFESSOR PI 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Concepções de Educação e Escola. Educação e Inclusão. Avaliação na aprendizagem. Concepções de 
currículo: teorias críticas e pós-críticas. Planejamento participativo: competências e habilidades. O 
processo de ensino e de aprendizagem nas teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, 
construtivista, sociointeracionista e histórico-cultural. Noções de cuidados básicos e higiene na infância. 
Cotidiano escolar. Avaliação. Desenvolvimento da aprendizagem. Didática da Educação: Planejamento 
de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Metodologia do Ensino. Psicologia do 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Taxonomias de objetivos de aprendizagem. Tecnologia da Informação 
e Educação. Ética na Educação. Diagnósticos Organizacionais. O Pedagogo nas Organizações: aspectos 
legais, éticos, políticos e administrativos. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos 
transversais (TCTs). Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – A Etapa da Educação Infantil. Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções de primeiros socorros. 
Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
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MATEMÁTICA (EXCETO O CARGO 301 – ADVOGADO): 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 
situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 
Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 
Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 
hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 
Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 
Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos.  Áreas de triângulos, 
paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 

APENAS PARA OS CARGOS 302 - ANALISTA CLÍNICO/ BIOMÉDICO, 307 – DENTISTA, 309 - 
ENFERMEIRO – 40H, 311 - FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, 315 - MÉDICO CLÍNICO, 316 - 
MÉDICO ESPECIALISTA E 317 - MÉDICO PSF:  

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE: 

Constituição Federal de 1988 – artigos 194 a 200. Lei n° 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Resolução CNS 
nº 453/2012. Resolução RDC nº 36/2013. Lei nº 13.709/2018. Resolução CNS nº 553/2017. Portaria nº 
2.436/2017. Portaria nº 204/2016. Resolução nº 40/2020. Portaria 1.820 de 13 de agosto de 2009 – 
Direitos e deveres dos usuários da Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS). Decreto 7508 de 28 de junho 
de 2011- Regulamenta a Lei Orgânica do SUS. Decreto 11358 de 1 de janeiro de 2023 - Estrutura 
Regimental do Ministério da Saúde. Atenção Primária. Saúde da Família. Programa de vacinação. 
Conselho Nacional de Saúde. Estratégia Saúde da Família. Humaniza SUS. Cadernos Humaniza SUS. O 
Ministério da Saúde: estrutura e competências. Políticas Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares no SUS. Cartão Nacional de Saúde (CNS). Política Nacional de Urgência e Emergência. 

 

APENAS PARA OS CARGOS 319 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 321 – 
PSICOPEDAGOGO E 322 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO:  

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 

Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Resolução 
CNE/CEB Nº. 2 – 11/09/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação 
Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Lei Federal nº 
13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação – PNE. Resolução CNE/CEB 4, de 13-07-
2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Resolução nº 1, de 27 de 
outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Continuada de 
Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Continuada de 
Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos. 

 

PARA O CARGO 301 - ADVOGADO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Direito Constitucional: Estado. Origem. Formação. Conceito e elementos. Forma de Estado. Formas 
de Governo. Sistemas de Governo. Direito Processual Constitucional. Constituição e processo. Direito 
constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de 
Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de 
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Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. 
Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs constitucionais. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de 
injunção. Mandado de segurança. Ações Constitucionais. Eficácia e aplicabilidade das normas 
constitucionais. Organização do Estado e do Poder. Federação. Características. Federação Brasileira. 
União. Competência da União. Estados-membros. Formação dos Estados-membros. Competência dos 
Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. 
Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. 
Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, Estadual, 
Municipal, Distrital e dos Territórios. Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. 
Competência privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. Competência privativa do Senado 
Federal. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos Parlamentares. 
Federal, estadual e municipal e distrital. Remuneração dos Parlamentares. Imunidades Parlamentares. 
Imunidade Material e Formal. Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do Mandato 
por ato de infidelidade partidária. Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. 
Discussão e Aprovação. Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, 
Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, Decreto Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória 
exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, 
características e atribuições. Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. 
Poder Executivo. O exercício do Poder Executivo no âmbito federal, estadual, municipal, distrital e dos 
territórios. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos empregos. Poder Judiciário. 
Jurisdição. Função jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário. Funções essenciais à Justiça: Ministério 
Público, Defensoria Pública e Advocacia: regime jurídico. Advocacia Pública: enquadramento 
constitucional, função de controle dos atos jurídicos públicos, função de postulação do interesse público, 
garantias institucionais e funcionais. Direitos e Garantias Fundamentais. Evolução. Características. 
Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados 
Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e 
Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. 
Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e 
administrativa brasileira. Ordem Social. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e 
Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à 
Proteção Especial. Índios. Ordem Econômica e Financeira. Princípios da Ordem Econômica. Sistema 
Financeiro Nacional. Intervenção do Estado. Da política urbana. Da política agrícola. Da Administração 
Pública. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor 
público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Direito urbanístico constitucional. Jurisprudência dos 
Tribunais Superiores (STJ e STF).  
Direito Administrativo: Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico-
administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de 
interesse público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios 
constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos. Organização administrativa. Órgãos 
públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, 
fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, 
controle da discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. 
Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência. Administração indireta. Conceito. 
Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências 
reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e 
sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2007. Convênios entre entidades federativas. Acordos de 
cooperação. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações 
sociais. Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/1998. Organizações de sociedade civil de interesse 
público. Termo de parceria. Lei Federal 9.790/1999. OS e OSCIP. Lei Federal 13.019/2014. Servidores 
públicos I. Conceito e classificação. Servidores estatais: servidores e empregados públicos. Normas 
constitucionais sobre os servidores estatais. Servidores públicos: conceito e regime jurídico. 
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Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos empregos públicos. Concurso público. Processo 
seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos servidos 
públicos. Empregos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de 
servidores. Enquadramento. Redistribuição. Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: 
apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, inquérito administrativo, 
inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. Responsabilidade civil 
dos servidores públicos. Competência regulamentar. Decreto executivo. Regulamentos de execução; 
regulamentos de complementação técnica; regulamentos impróprios. Outros veículos introdutores de 
normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, instruções. Extinção dos regulamentos. Controle 
parlamentar e jurisdicional dos regulamentos. Atos administrativos. Ato administrativo e fato 
administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações 
administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso 
de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. 
Revogação. Retificação e invalidação. convalidação. Efeitos dos vícios. Processo administrativo: conceito, 
requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. Audiências e consultas 
públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 9.784/1999. Licitações públicas. Leis Federais nº 
8.666/1993 e 14.133/21. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. 
Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/2002. Processo 
licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. Contratos administrativos. Conceito, natureza 
jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. 
Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime diferenciado 
de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora 
e locatária. Convênios administrativos. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime 
jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público 
de educação. Lei federal 9.394/1996. Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema único de saúde. Lei 
Federal nº 8.080/1990. Judicialização do direito a saúde. Concessão de serviço público. Conceito, 
natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das concessões. Contrato de concessão. 
Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 
8.987/1995. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público Privadas. Concessão 
administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de 36 empreitada. 
Responsabilidade do construtor e da Administração. Intervenção do Estado no domínio econômico. 
Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade 
econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial. Infrações e sanções administrativas. 
Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação 
geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/2013. 
Restrições, limitações e sacrifícios do direito de propriedade. Função social da posse e da propriedade. 
Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de desapropriação. Imissão provisória na 
posse. Justa indenização. Desistência da desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. 
Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. 
Tombamento. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de 
bens públicos. Utilização pelos administrados: autorização, permissão e concessão de uso. Concessão de 
direito real de uso. Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. Bens de pessoas ausentes. Herança jacente e 
vacante. Alienação de bens públicos. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle 
parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle 
jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 
Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal 
comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. Responsabilidade 
civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade 
Administrativa – Lei Federal n.º 8.429/1992. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 
101/2000. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal n.º 12.527/2011. Responsabilidade dos Prefeitos – 
Decreto-Lei nº 201/1967. Lei da proteção das pessoas portadoras de transtornos mentais – 10.216/2001. 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
Direito Processual Civil: O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. 
Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. 
Prerrogativas processuais da Fazenda Pública e do advogado público. Jurisdição. Conceito. Característica. 
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Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios determinadores. Competência internacional 
e interna. Competência originária dos Tribunais Superiores. Competência absoluta e relativa. 
Modificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. 
Perpetuação da jurisdição. Prorrogação e prevenção. Processo: noções gerais. Relação Jurídica 
Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de 
procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor 
da Causa. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. Tutela 
provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. 
Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. Estabilização da tutela provisória de 
urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência. Incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de 
tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 
Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência 
liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia 
processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. Resposta do Réu. 
Contestação. Reconvenção. Incidentes processuais. Providências preliminares. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas 
em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Conceito. Classificações. 
Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa 
julgada. Conceito. Espécies. Limites. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. 
Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso 
Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. 
Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra a Fazenda Pública 
e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. Precedentes. Incidentes de 
resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário 
repetitivo. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. 
Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O 
Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Ação Declaratória de Constitucionalidade. 37 Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. 
Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Ação Civil Pública. 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Lei Complementar nº 95/98. Capacidade 
civil e direitos inerentes à personalidade. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive 
elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio 
jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano 
social. Prescrição e decadência. Direito das obrigações. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 
2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. 
Interpretação dos contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, 
contrato estimatório, doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, 
transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. Institutos da supressio e do comportamento 
contraditório (venire contra factum proprium). Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento 
sem causa. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-
contratual). Teoria da responsabilidade civil objetiva. Posse e detenção. Direitos reais de superfície, 
servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de moradia e concessão 
de direito real de uso. Propriedade. Função social da propriedade. MP 759/2016. Parcelamento do solo 
urbano. Direitos de vizinhança. Loteamento. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. 
Lei nº 8.245/91. Jurisprudência dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
Direito Tributário e Financeiro: Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. 
Princípios Gerais. Lei complementar em matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios 
Jurídicos da Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras 
contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. Código Tributário Nacional: conceito e natureza 
jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. Normas Gerais de Direito Tributário: 
legislação tributária, fontes principais e secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação 
tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação 
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Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade 
tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, 
responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, 
modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; extinção 
da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – modalidades. 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscalização; Dívida 
Ativa; Certidões negativas e positivas. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de 
Lançamento Tributário. Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de 
Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. Mandado de Segurança. Modificação 
do polo passivo nas execuções fiscais: falência, morte, dissolução irregular e sucessão empresarial. 
Prescrição e decadência. Lei das Execuções Fiscais 6.830/1980. Direito financeiro: conceito e objeto. 
Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal de 1988, Título VI, Cap. 
II. Lei Federal nº 4.320/1964: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A 
Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, 
exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do 
orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras 
entidades. Lei Complementar nº 101/2000. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de 
caixa. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema 
financeiro nacional. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção 
Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza 
alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação 
de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. 
Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. 
Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de 
parcelamento. Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do 38 Supremo Tribunal Federal. 
Precatório na Lei de Responsabilidade Fiscal. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, 
princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/20000. Operações 
de crédito. Antecipação de receita. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo 
Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. Jurisprudência 
dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho: conceito, 
denominações, características, divisão, natureza jurídica, funções, autonomia, fundamentos, formação 
histórica, fontes, princípios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e transação. 
Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. 
Horas in itinere. Sobreaviso. Prontidão. Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do 
trabalhador urbano. Intervalos intrajornadas. Intervalos interjornadas. Descanso semanal remunerado. 
Férias. Alteração, suspensão, interrupção do contrato de trabalho. Formas de extinção do contrato de 
trabalho: despedida por justa causa, despedida sem justa causa, pedido de demissão, rescisão indireta 
do contrato de trabalho, término do contrato por prazo determinado, morte do empregado, morte do 
empregador, cessação das atividades do empregador. Extinção por acordo entre empregado e 
empregador. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. Segurança e medicina do trabalho. 
Acidente do trabalho e moléstias ocupacionais. Processo do Trabalho: conceito, autonomia, princípios, 
natureza jurídica, fontes. Aplicação, interpretação e integração das normas processuais trabalhistas. 
Organização e Competência da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Ação trabalhista: 
conceito, natureza jurídica, condições e elementos. Audiência no Processo do Trabalho. Arquivamento 
do processo. Resposta do reclamado (contestação, exceções e reconvenção). Revelia e confissão. 
Conciliação. Provas, sentença e coisa julgada no processo do trabalho. Embargos de declaração. O 
sistema recursal trabalhista: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento, agravo de 
petição, embargos de divergência, embargos infringentes. Recursos previstos no Código de Processo 
Civil aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso extraordinário. Liquidação de sentença 
e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e Impugnação à Sentença de Liquidação. 
Embargos de terceiro. Embargos à Arrematação. Embargos à Adjudicação. Incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. Terceirização na Administração Pública. Responsabilidade da Administração 
Pública por obrigações trabalhistas de trabalhadores terceirizados. Súmulas do STF, do TST As 
orientações Jurisprudenciais do TST.  
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Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos: Interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos. Defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em juízo: 
princípios gerais. Meio Ambiente e Urbanismo. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, 
competência, licenciamento, responsabilidade administrativa. Tutela e responsabilidade civil do 
ambiente. Política Nacional dos Recursos Hídricos, Política Nacional de Resíduos Sólidos. Idoso. Pessoa 
com deficiência. Inclusão social. Saúde Pública. Assistência Social. Educação. Serviços de relevância 
pública. Acessibilidade. Pessoas portadoras de transtornos mentais. Igualdade Racial.  
Direito Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Manutenção e perda da qualidade 
de segurado. Auxílio-Doença; Salário-Maternidade; Pensão por Morte; Aposentadoria por Idade; 
Aposentadoria Especial; Aposentadoria por Invalidez; Aposentadoria por Tempo de Contribuição; 
Contribuições Previdenciárias – Restituição/Compensação previdenciária. Limbo Previdenciário. 
Reabilitação profissional.  

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 302 - ANALISTA CLÍNICO/ BIOMÉDICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética da Profissão de Biomédico. Fundamentos da Biomedicina. Conhecimentos de 
microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica e biologia molecular. Coleta de material, 
anticoagulantes, cuidados da conservação e variáveis pré-analíticos sobre a qualidade de exames. 
Gerenciamento de controle de qualidade em laboratório. Princípios básicos da centrifugação, da 
espectrofotometria, da microscopia óptica, do potenciômetro. Qualidade da água no laboratório. 
Conhecimento de fatores de conversão, sistemas de medidas, diluições e preparo de soluções. Escolha, 
coleta e conservação de amostra para diagnóstico. Noções sobre acreditação em laboratório clínico. 
Automação em laboratório, princípios, critérios de escolha do aparelho e reagentes. Avaliações da função 
renal, equilíbrio acidobásico e gases sanguíneos, eletrólitos, metabólitos e íons inorgânicos, lipídeos, 
dislipoproteinemias e proteínas. Avaliações da função hepática, endócrina, distúrbios do trato 
gastrintestinal e pancreático exógeno. Exames básicos de líquidos corpóreos. Exames hematológicos de 
rotina. Avaliação de coagulação e fibrinólise. Avaliação do sistema imune celular e humoral, das 
imunodeficiências. Provas sorológicas e exames laboratoriais nas doenças transmissíveis e autoimunes, 
principais marcadores séricos em doenças tumorais. Padronização da rotina básica das culturas em 
bacteriologia e em micologia. Exames de parasitologia. Urinálise e espermograma. Citometria de fluxo. 
Gestão laboratorial: recursos humanos, gerenciamento, abastecimento e planejamento de custos. 
Tecnologias biomédicas relacionadas às análises clínicas. Materiais e equipamentos utilizados no cargo. 
Vidrarias de laboratório. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 303 - ANALISTA EM TECNOLOGIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Teoria geral dos sistemas. Conceito de dado, informação e sistema de informação. Conceitos de análise 
de sistemas. Modelagem de sistema. Conceito de sistema orientado a objeto. Processo de 
desenvolvimento de sistema. Metodologia para desenvolvimento de projeto de software: ciclos iterativos 
e caso de uso. Componentes de um modelo de caso de uso. Documentação do modelo de caso de uso. 
Modelagem de classe de objeto: identificação de classes, de atributos e de relacionamentos; 
relacionamento entre classes. Diagrama de classe. Diagrama de interação. Layout de telas e relatórios. 
Criação e implantação de programas de Informática. Diagrama de fluxos de dados. Linguagem JAVA: 
Declaração de variáveis, estruturas de repetição e seleção, arrays. Estruturas de dados, filas, listas, 
pilhas. Orientação à objetos, encapsulamento, herança e polimorfismo. Design Patterns, Model View 
Controller (MVC). JPA, mapeamento objeto relacional, HQL, Hibernate. Servlets, JSF (JavaServer Faces), 
Primefaces. JasperReports. Injeção de dependência (CDI). JTA. Implementação e consumo de 
WebService, RESTful, SOAP, RESTEasy. Programação WEB: PHP, Javascript, Jquery, HTML, CSS3, 
Framework Codeigniter, Framework Bootstrap, Webservices. Conceitos de banco de dados e sistemas 
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gerenciadores de bancos de dados (SGBD Postgre-SQL e MySQL). Modelagem conceitual de dados (a 
abordagem entidade relacionamento). Modelo relacional de dados (conceitos básicos, normalização). 
Linguagem SQL e PLPGSQL. Marco Civil da Internet, Lei Geral de Proteção de Dados. Lei Orgânica do 
Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 304 - ASSISTENTE SOCIAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Constituição da República Federativa do Brasil. Código de ética profissional. Lei de regulamentação da 
profissão. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. Conhecimentos gerais da profissão. 
Parâmetros para atuação de assistentes sociais na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, "Lei do SUAS": Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS e 69 
dispõe sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único 
da Assistência Social. Centros de Referência de Assistência Social – CRAS. Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Política Nacional para Inclusão de População em Situação 
de Rua. Política Nacional do Idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS. Lei Orgânica do Município de 
São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 305 - BIBLIOTECÁRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Documentação: conceitos básicos e finalidades da organização e documentação em geral. 
Biblioteconomia e Ciência da Informação: conceitos básicos e finalidades. Planejamento, organização e 
administração de bibliotecas e dos sistemas de bibliotecas. Organização, tratamento e disseminação de 
informações. Centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e sistemas. 
Formação e Desenvolvimento de Coleções: políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções. 
Fontes de Informação: definição, tipologia, confiabilidade e sua relevância na Era das Fake News. 
Tecnologias e sistemas de informação: planejamento e automação dos serviços, bancos e bases de 
dados, bibliotecas digitais. Processos técnicos: seleção, análise, tratamento, registro, armazenagem, 
recuperação e disseminação. Inventário, Catálogos, Sistemas de localização e Tipologia Documental. 
Resumos e índices: tipos e funções. Classificação segundo a CDD (Classificação Decimal Dewey): 
estrutura, princípios, índices principais e emprego das tabelas auxiliares. Tabelas de autores: PHA e 
Cutter. Indexação de documentos: conceitos, linguagens, descritores e processos. Bibliografia: 
conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. Normas técnicas para a área de documentação 
(ABNT-NBR 6023/2018); tipologia, funções e aplicabilidade. Gestão de Sistemas de Informação. 
Ergonomia: princípios e funções. Leis Fundamentais da Biblioteconomia. Estudo de Usuário – entrevista. 
Serviço de referência: organização de serviços de notificação corrente (serviços de alerta), disseminação 
seletiva da informação (DSI): estratégia de busca de informação, planejamento e etapas de elaboração, 
atendimento ao usuário. Biblioteca: função social, formação de leitores e pesquisadores. Biblioteca Viva: 
Ação Cultural, parcerias com a sociedade civil e promoção da diversidade. Lei Orgânica do Município de 
São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 306 - BIÓLOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Características gerais e comparativas entre os grupos animais e vegetais. Relações entre os seres vivos 
de um ecossistema. Cadeia alimentar e transferência de energia. Doenças causadas por microrganismos 
e vermes parasitas: ciclo biológico, contágio, sintomas, prevenção vacinas. Fisiologia vegetal e animal. 
DNA, Genes e Cromossomos; Hereditariedade; Leis de Mendel. Lamarckismo, Darwinismo e 
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Neodarwinismo. Fotossíntese e respiração. Ciclos biogeoquímicos. Taxonomia animal e vegetal. As 131 
convenções em ciências (nomenclatura científica). Noções de Taxidermia. Produção de exsicatas e a 
preservação dos espécimes em herbários. Microbiologia ambiental. Ética ambiental. Princípios da 
Educação Ambiental. Equipamentos de laboratório de Meio Ambiente, coleta de amostras de água e solo, 
análise. Noções de geoprocessamento. Manejo de espécies exóticas e invasoras. Monitoramento da 
biodiversidade. Ações de conservação e usos sustentável. Recuperação populacional de plantas 
ameaçadas de extinção. Sementes e viveiros florestais. Lei 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
Ambiente). Lei n° 12.651/2012. Lei n° 5.197/1967. Lei nº 11.445/2007. Lei nº 9.605/1998. Lei nº 
9.433/1997. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 307 - DENTISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação. 
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento. 
Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD). 
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento 
clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante 
de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e 
prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional 
oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com 
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de 
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, 
drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e 
contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, 
materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, 
tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de 
modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e 
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução 
histórica da prática odontológica. Biossegurança, Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Lei Orgânica do Município de São 
Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 308 - EDUCADOR FÍSICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros 
de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados 
e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física 
escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento 
e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização 
da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades 
inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no 
Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; 
Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. Programa Previne Brasil – 
Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019. Noções de Primeiros Socorros. Lei Orgânica do Município 
de São Gotardo/MG. 
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PARA O CARGO 309 - ENFERMEIRO – 40H 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: 
diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Vacinação contra as doenças 
imunopreviníveis. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem. 
Supervisão em Enfermagem. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 
mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção 
à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em 
queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos); Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e 
mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência 
e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. 
Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho 
cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Relação 
paciente/profissional. Biossegurança. Farmacologia. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 310 - ENGENHEIRO CIVIL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos 

processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto: 

formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão de resíduos 

(coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos 

134 de equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto 

de estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de 

sistemas estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), 

elaboração de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua 

melhor adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres 

geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de 

instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica 

e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de 

combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações, 

urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em 

concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. 

Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 

pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, 

equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e 

microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções 

de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento 

de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), 

construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: 

levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de 

custos unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. 

Realização de cronograma físico-financeiro. Curva ABC. PertCOM. Planejamento e acompanhamento de 

obras: contratos; programação de obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. 

Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e 

elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e 
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tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da 

representação técnica de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. 

AutoCAD. Lei Federal n.º 10.257/2001. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 311 - FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais. Preparação Farmacêutica. Noções básicas 
de filtração, destilação e esterilização. Conceitos básicos de drogas que atuam no organismo: princípio 
de ação de medicamentos e interação medicamentosa. Absorção, distribuição, farmacocinética, 
biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e quimioterápicos: conceituação a agentes 
produtores e classificação. Toxicologia. Farmacodependência. Controle de infecção hospitalar: 
antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Conhecimento sobre Processo Administrativo (Infração, 
intimação, termo de ciência, interdição etc.). Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 (atualizada). Lei nº 
9.782, de 26 de janeiro de 1999 (atualizada). Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 (atualizada). Lei 
Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 312 - FISCAL MUNICIPAL – ENSINO SUPERIOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Princípios Administrativos: princípios constitucionais do direito administrativo e princípios administrativos 
reconhecidos. Uso e Abuso de Poder. Poderes Administrativos: poder hierárquico, poder disciplinar, poder 
normativo ou regulamentar, poder de polícia. Atos Administrativos: conceito; requisitos do ato: 
competência, finalidade, forma, motivo, objeto; atributos do ato administrativo: presunção de 
legitimidade e veracidade, imperatividade, autoexecutoriedade. Classificação dos Atos Administrativos: 
atos vinculados. Invalidação dos Atos Administrativos: revogação e anulação. Convalidação dos Atos 
Administrativos. Processo de Licitação: conceitos, princípios, finalidades, modalidades, tipos, dispensa e 
inexigibilidade. Lei de Improbidade Administrativa - Lei n.º 8.429/92 e suas alterações. Finalidades. 
Procedimentos. Noções de Arquitetura e Meio Ambiente – Planejamento. Condicionantes. Licença e 
Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados – Recebimento das obras. Habite-se. Condições 
Gerais das Edificações – Áreas. Classificação dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. 
Elementos básicos de projeto – Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura – Símbolos e 
Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma e Modificação. Elementos de 
construção – Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções Básicas dos Materiais 
de Construção – Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais betuminosos. Concreto simples. Madeira. 
Aço. Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de áreas e 
volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações Hidráulicas Prediais – Instalações de água potável. 
Instalações de esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. Serviços públicos – Redes de 
abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de águas pluviais. Conhecimentos de elaboração de 
correspondências, protocolos e notas fiscais. Zelo pelo patrimônio público. Noções de controle de estoque 
de materiais nas obras particulares. Conhecimento sobre o licenciamento e funcionamento de bares, 
lanchonetes, restaurantes e casas de shows. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal. 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000); Estatuto das Cidades (Lei n.º 10.257, 
de 10 de Julho de 2001); Noções de Segurança do Trabalho. Noções sobre o Código de Defesa do 
Consumidor. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 313 - FISIOTERAPEUTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Fundamentos de Fisioterapia. Trabalho em equipe 
multiprofissional. Anatomia. Fisiologia. Neurologia. Ortopedia. Cinesioterapia. Ergonomia. Princípios 
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básicos da biomecânica e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à Neurologia: infantil e adulto. Fisioterapia 
aplicada à Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia aplicada ao idoso e à pessoa com deficiência. Doenças 
da unidade motora. Doenças degenerativas do Sistema Nervoso. Artrites e artroses. Avaliação e 
adaptação do ambiente doméstico para o idoso. Fisioterapia domiciliar para o idoso. Mobilização e 
transferências. Meios físicos para o tratamento da dor. Prevenção de acidentes domiciliares. Reabilitação 
do paciente. Testes musculares. Consequências de lesões neurológicas e musculares. Exercícios ativos, 
ativos-assistidos, passivos, isométricos e resistidos. Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Educação Postural. Primeiros 
Socorros. Assistência à saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso e da pessoa com 
deficiência. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 314 - FONOAUDIÓLOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem 
oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 
diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação 
fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação 
fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 
aprendizagem e Dislexia, Disortografia, Discalculia etc. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia 
do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica 
Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios 
Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz 
Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de 
Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica 
nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. 
Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. 
Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em 
disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. 
Surdez e tipos de surdez. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. 
Processamento Auditivo Central. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 315 - MÉDICO CLÍNICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do 
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sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias 
hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, 
doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo e transtornos por outras drogas, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, ansiedade, pânico, depressão. Doenças infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, 
hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças 
imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, síndrome pré-menstrual, 
trombose, intercorrências no ciclo gravídico. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 316 - MÉDICO ESPECIALISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Saúde da criança na Atenção Básica. Saúde 
do adolescente na Atenção Básica. Saúde da mulher na Atenção Básica. Saúde do adulto na Atenção 
Básica. Saúde do idoso na Atenção Básica. Saúde do trabalhador na Atenção Básica. Saúde mental na 
79 Atenção Básica. Saúde bucal na Atenção Básica. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças 
emergentes e reemergentes. Organização do serviço na Atenção Básica. Urgência na Atenção Básica. 
Abordagem familiar. Política Nacional de Atenção Básica. Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. 
Abordagem centrada no paciente. Vigilância epidemiológica. Vigilância sanitária. Vigilância ambiental. 
Sistema de informação na Atenção Básica. Medicina baseada em evidência. Rede de atenção psicossocial. 
Sequelas COVID 19. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 317 - MÉDICO PSF 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
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Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Saúde da criança na Atenção Básica. Saúde 
do adolescente na Atenção Básica. Saúde da mulher na Atenção Básica. Saúde do adulto na Atenção 
Básica. Saúde do idoso na Atenção Básica. Saúde do trabalhador na Atenção Básica. Saúde mental na 
79 Atenção Básica. Saúde bucal na Atenção Básica. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças 
emergentes e reemergentes. Organização do serviço na Atenção Básica. Urgência na Atenção Básica. 
Abordagem familiar. Política Nacional de Atenção Básica. Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. 
Abordagem centrada no paciente. Vigilância epidemiológica. Vigilância sanitária. Vigilância ambiental. 
Sistema de informação na Atenção Básica. Medicina baseada em evidência. Rede de atenção psicossocial. 
Sequelas COVID 19. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 318 - NUTRICIONISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética e de Conduta do Nutricionista. Conceitos de alimentação, nutrição e nutrientes. Nutrição 
nos diferentes ciclos da vida. Avaliação nutricional. Triagem nutricional. Conceitos de vigilância alimentar 
e nutricional. Dietoterapia. Educação Nutricional. Epidemiologia nutricional. Nutrição na Saúde Pública. 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN). 
Segurança Alimentar e Nutricional. Microbiologia de alimentos. Controle higiênico-sanitário dos 
alimentos. Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo dos alimentos. Conceitos de Administração em 
Unidades de Alimentação e Nutrição. Fundamentos de vigilância sanitária de alimentos. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Guia alimentar para a população brasileira. Elaboração de 
cardápios específicos a diferentes necessidades. Desnutrição, obesidade e diabetes. Conhecimentos 
sobre alimentos e DTA (doenças transmitidas por alimentos). Alimentação da gestante e aleitamento 
materno. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Código Sanitário 
Estadual. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 319 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Avaliação na aprendizagem. A Didática e o processo de ensino-aprendizagem. Concepções de Currículo: 
teorias críticas e pós-críticas. Gestão democrática. As principais teorias pedagógicas: tradicional, 
tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas 
contemporâneos transversais (TCTs). Parâmetros Curriculares Nacionais. Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC): “A Etapa do Ensino Fundamental”, páginas 57 a 459 (informações sobre os Anos 
Iniciais – 1º a 5º). Didática da Educação: Planejamento de ensino, projeto de educação, plano de curso, 
plano de aula. Metodologia do Ensino. Taxonomias de objetivos de aprendizagem. A Educação Física no 
projeto político pedagógico: contexto do componente curricular, a Educação Física enquanto linguagem, 
o processo ensino aprendizagem na Educação Física. O esporte na escola. A sociabilização do jogo e do 
desporto, aprendizagem social no ensino dos desportos nas escolas, jogo ou esporte, metodologia do 
ensino dos jogos esportivos. Princípios da atividade física: individualidade biológica, da sobrecarga 
crescente, da especificidade, continuidade, reversibilidade. Habilidades motoras e desenvolvimento. 
Atividade e aptidão física. Saúde e qualidade de vida. O desenvolvimento dos conteúdos. O processo do 
desenvolvimento motor – sequência de desenvolvimento e aquisição dos padrões fundamentais do 
movimento. Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano. Conhecimentos técnicos 
em Voleibol, Handebol, Futebol e Basquetebol. Teste de aptidão física. Lei Orgânica do Município de São 
Gotardo/MG. 
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PARA O CARGO 320 - PSICÓLOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade: 
principais teorias e principais desordens. Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia geral. Impacto 
diagnóstico/processo de adoecimento/enfrentamento da doença e adesão ao tratamento. Práticas 
Interventivas clínicas e demandas sociais; Psicossomática. Psicologia social e psicologia sócio-histórica. 
Psicologia institucional. Equipes Interdisciplinares. Psicoterapia breve. Teorias 133 e técnicas 
psicológicas: Psicanálise/ Gestalt Terapia/ Behaviorismo/ Reich. Abordagem Centrada na Pessoa: 
empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e 
psicose). Deficiências mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e 
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da realidade. O processo 
grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Estratégias de 
intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação 
multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, segurança no 
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, 
atestados e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de humor, de 
personalidade, de alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade, de 
ansiedade, de estresse pós-traumático, de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de 
substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais. Psicologia do desenvolvimento, teorias da 
sexualidade infantil, desenvolvimento cognitivo. Lei Orgânica do Município de São Gotardo/MG.  

 

PARA O CARGO 321 - PSICOPEDAGOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Conceitos da Psicopedagogia: níveis constitutivos e aprendizagem. Psicopedagogia no âmbito clínico e 
institucional: fracasso escolar: causas internas e externas das dificuldades de aprendizagem, âmbitos de 
atuação preventiva e terapêutica. Diagnóstico dos problemas de aprendizagem: instrumentos, métodos 
e técnicas de investigação utilizados na área da Psicopedagogia no Brasil. Intervenção em 
Psicopedagogia: hipótese diagnóstica, devolução, evolução, tratamento e encaminhamentos. 
Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e afetivo a partir dos estudos de Piaget. Principais autores 
em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do desenvolvimento e aprendizagem. Didática geral e 
prática de ensino. Objeto de estudo da Psicopedagogia. Dificuldades de aprendizagem (distúrbios de 
aprendizagem), transtornos mentais e aprendizagem: conceito, caracterização, tipologia. Diferentes 
abordagens da Psicopedagogia Institucional. Teorias da aprendizagem e suas relações com o processo 
educativo. Fatores intervenientes no processo ensino e aprendizagem: 
pensamento/linguagem/motivação/emoção, e relação professor/aluno. Desenvolvimento psicossexual, 
psicossocial, cognitivo, emocional e motor. Relações interpessoais e a ética do psicopedagogo. Ética: 
conceito e caracterização do profissional ético. Os fundamentos da Psicopedagogia Institucional. O 
Código de Ética da Associação Brasileira de Psicopedagogia. Diversidade e inclusão educacional. 
Diagnóstico psicopedagógico e devolutiva. Intervenção Psicopedagógica. Desenvolvimento e 
aprendizagem: aspectos neuropsicológicos e psicológicos. Relações familiares e o processo de 
aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. Lei Orgânica 
do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 322 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Avaliação na aprendizagem. A Didática e o processo de ensino-aprendizagem. Concepções de Currículo: 
teorias críticas e pós-críticas. Gestão democrática. As principais teorias pedagógicas: tradicional, 
tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas 
contemporâneos transversais (TCTs). Parâmetros Curriculares Nacionais. Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC): “A Etapa da Educação Infantil”, páginas 35 a 55; “A Etapa do Ensino Fundamental”, 
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páginas 57 a 459 (informações sobre os Anos Iniciais – 1º a 5º). Didática da Educação: Planejamento 
de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Metodologia do Ensino. Taxonomias de 
objetivos de aprendizagem. Lei Orgânica do Município. Concepções de Educação e Escola. Aspectos 
Filosóficos e Sociológicos da Educação. Avaliação na aprendizagem. Planejamento participativo: 
competências e habilidades. Estrutura e Funcionamento da Instituição Educacional. O processo de ensino 
e de aprendizagem nas teorias pedagógicas. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. A 
infância e sua singularidade na educação básica, articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Desenvolvimento da aprendizagem. Didática da Educação: 
Planejamento de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Didática Organizacional. 
Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Organização e Gestão da Sala de Aula. Tecnologia da 
Informação e Educação. Ética na Educação. Educação nas Organizações. Diagnósticos Organizacionais. 
O Pedagogo nas Organizações: aspectos legais, éticos, políticos e administrativos, gestão. Lei Orgânica 
do Município de São Gotardo/MG. 

 

PARA O CARGO 323 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental: 
princípios, diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e recomendações da OMS para a 
formulação de políticas públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional na área da infância e adolescência 
com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento: princípios e diretrizes da assistência 
à criança e ao adolescente com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento e serviços 
de assistência no contexto das políticas públicas nacionais da pessoa com deficiência. Propostas de 
intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para inclusão social de crianças e adolescentes com 
deficiência intelectual ou distúrbios globais de desenvolvimento. Inclusão escolar de crianças com 
comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia ocupacional e saúde 
da pessoa com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia assistiva, 
tecnologias de apoio e tecnologias de assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Planejamento e organização de serviços de atenção à pessoa com deficiência no SUS. 
Recursos tecnológicos e inclusão social de pessoas com deficiência. A integralidade do cuidado no 
hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de saúde. Política Nacional de Humanização: 
diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: processos de 
desinstitucionalização e inclusão social: a institucionalização e os processos de desinstitucionalização da 
pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de instituições asilares, os mecanismos de sustentação 
institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e os demais serviços de saúde. Sistema 
Único de Saúde (SUS) e as ações de prevenção de deficiência e incapacidades, de tratamento e de 
reabilitação de pessoas com deficiência como apoio/suporte às famílias e serviços. Terapia Ocupacional 
em geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica e epidemiológica. Promoção da 
saúde para idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: deficiência e 
estigma. Instituições de assistência e deficiência. Cooperativismo social e economia solidária. 
Cooperativismo e inclusão social. Terapia Ocupacional Social: bases e conceitos fundamentais. História 
e desenvolvimento da Terapia Ocupacional Social no Brasil. Objetos e campos de atuação. Política e 
serviços de Assistência Social no Brasil. Atenção domiciliar. Matriciamento, Ferramentas de Gestão da 
Clínica: PTS, Referência, Território, Política Nacional de Atenção Básica; Rede de Atenção à Saúde Mental 
Iniciativas de Geração de Trabalho e Renda. Empreendimentos Solidários e Cooperativas Sociais. Centros 
Especializados de Reabilitação. Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política 
Nacional de Saúde Mental: princípios, diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e 
recomendações da OMS para a formulação de políticas públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional 
na área da infância e adolescência com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento: 
princípios e diretrizes da assistência à criança e ao adolescente com deficiência intelectual e distúrbios 
globais de desenvolvimento e serviços de assistência no contexto das políticas públicas nacionais da 
pessoa com deficiência. Propostas de intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para inclusão 
social de crianças e adolescentes com deficiência intelectual ou distúrbios globais de desenvolvimento. 
Inclusão escolar de crianças com comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia 
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ocupacional. Terapia ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos 
(ajudas técnicas, tecnologia assistiva, tecnologias de apoio e tecnologias de assistência): a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência. Planejamento e organização de serviços de 
atenção à pessoa com deficiência no SUS. Recursos tecnológicos e inclusão social de pessoas com 
deficiência. A integralidade do cuidado no hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e 
de saúde. Política Nacional de Humanização: diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da 
pessoa com deficiência: processos de desinstitucionalização e inclusão social: a institucionalização e os 
processos de desinstitucionalização da pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de instituições 
asilares, os mecanismos de sustentação institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e 
os demais serviços de saúde. Sistema Único de Saúde (SUS) e as ações de prevenção de deficiência e 
incapacidades, de tratamento e de reabilitação de pessoas com deficiência como apoio/suporte às 
famílias e serviços. Terapia Ocupacional em geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição 
demográfica e epidemiológica. Promoção da saúde para idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com 
deficiência e cooperativismo: deficiência e estigma. Instituições de assistência e deficiência. 
Cooperativismo social e economia solidária. Cooperativismo e inclusão social. Terapia Ocupacional Social: 
bases e conceitos fundamentais. História e desenvolvimento da Terapia Ocupacional Social no Brasil. 
Objetos e campos de atuação. Política e serviços de Assistência Social no Brasil. Atenção domiciliar. 
Matriciamento, Ferramentas de Gestão da Clínica: PTS, Referência, Território, Política Nacional de 
Atenção Básica; Rede de Atenção à Saúde Mental Iniciativas de Geração de Trabalho e Renda. 
Empreendimentos Solidários e Cooperativas Sociais. Centros Especializados de Reabilitação. Lei Orgânica 
do Município de São Gotardo/MG.  
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

01/07/2024     Divulgação do Edital de Abertura. 

02/07/2024 10:00 03/07/2024 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

05/07/2024 17:00   
Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

05/07/2024 17:00    
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de 
Abertura de Inscrições. 

08/07/2024 10:00 08/08/2024 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

08/07/2024 10:00 09/07/2024 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

08/07/2024 10:00 08/08/2024 23:59 

Período de envio dos títulos, laudos médicos, solicitação 
de condição especial e PcD, autodeclaração de cota racial, 
nome social e declaração de jurado para critério de 

desempate. 

15/07/2024 15:00     Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

16/07/2024 10:00 17/07/2024 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

22/07/2024 15:00    Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

09/08/2024    17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

14/08/2024 15:00     

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais para a realização da prova, candidatos 
inscritos como PcD, autodeclaração de cota racial, nome social e 
candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado. 

15/08/2024 10:00 16/08/2024 23:59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da prova, 
candidatos inscritos como PcD, autodeclaração de cota racial, 
nome social e candidatos que concorrem no critério de 
desempate de jurado. 

23/08/2024 15:00     

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições 

efetivadas, solicitações de condições especiais pra a realização da 
prova, candidatos inscritos como PcD, autodeclaração de cota 
racial, nome social, candidatos que concorrem no critério de 
desempate de jurado, e divulgação do novo resultado das 
inscrições efetivadas. 

23/08/2024 15:00     
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas e a Peça Processual (quando houver). 

01/09/2024       
Aplicação das provas objetivas e da Peça Processual 
(quando houver). 

02/09/2024 10:00 03/09/2024 23:59 Período de correção cadastral. 

02/09/2024 15:00    Divulgação do gabarito provisório das provas objetivas.  

03/09/2024 10:00 04/09/2024 23:59 
Prazo recursal contra a aplicação da prova objetiva e da Peça 
Processual (quando houver) - (estrutura, equipe técnica etc.). 

03/09/2024 10:00 04/09/2024 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório. 

03/09/2024 10:00 04/09/2024 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das provas 
objetivas. 

20/09/2024 15:00    
Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, 
da Peça Processual (quando houver) e da Avaliação de 
Títulos (quando houver). 

20/09/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
gabarito provisório. 

20/09/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra 
Aplicação das Provas Objetivas e da Peça Processual (quando 
houver). 

20/09/2024 15:00    Divulgação do gabarito definitivo. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

20/09/2024 15:00    
Divulgação das folhas de respostas das provas objetivas e da 
Peça Processual (quando houver). 

20/09/2024 15:00   Publicação da resposta esperada da Peça Processual. 

23/09/2024 10:00 24/09/2024 23:59 
Prazo recursal contra o resultado provisório das provas objetivas, 
da Peça Processual (quando houver), da Avaliação de Títulos 
(quando houver) e da classificação provisória. 

11/10/2024 15:00   

Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório das provas objetivas, da Peça Processual 
(quando houver), da Avaliação de Títulos (quando houver) e da 
classificação provisória. 

11/10/2024 15:00    
Publicação do Edital de Resultado Final Antes da Prova 
Prática e da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

18/10/2024 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para a Prova Prática 
e da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

26 e/ou 
27/10/2024 

   
Aplicação da Prova Prática e da Avaliação Presencial da 
Cota Racial. 

28/10/2024 10:00 29/10/2024 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Prática e da Avaliação 
Presencial da Cota Racial. 

06/11/2024 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a 
aplicação da Prova Prática e da Avaliação Presencial da Cota 

Racial. 

06/11/2024 15:00    
Divulgação do Resultado Provisório da Prova Prática e da 
Avaliação Presencial da Cota Racial. 

07/11/2024 10:00 08/11/2024 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório Prova Pratica e da 
Avaliação Presencial da Cota Racial. 

14/11/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório da Prova Prática e da Avaliação Presencial da 
Cota Racial. 

14/11/2024 15:00    Publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 

 
 

 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 

 


